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63. O elenco das conclusões propostas á Comissão 
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missão Parlamentar de Estudo da Organização das Caixas 
Econômicas. 

1. Entendeu a Comissão de Estudo de Organização 

das Caixas Econômicas de mister, antes de elaborar qual
quer proposição ou projeto, e como preliminar para o bom 
andamento de seu trabalho construtivo, se pronunciasse a 

Comissão de Constituição e Justiça sobre se as Caixas Eco
nômicas são "institutos públicos ou privados, subordinados 

ou autônomos, em face da administração publica'* 
Suscitando a interessante controvérsia, não teve duvida 

o sr. M O N T E ARRAES em considera-las juridicamente como pes
soas de direito privado e não institutos públicos adminis
trativos. Concluindo a larga demonstração de sua tese asse
verou, no ultimo lance: 

"Como se vê, não pequena é a copia de autores que, 
quanto ao modo de encarar as relações entre os institutos, 
de natureza idêntica á das Caixas Econômicas, e os órgãos 
estatais, são acordes em considera-los, administrativamente, 
autônomos, e situa-los inteiramente fora da dependência 
oficial do Poder Publico. Aliás, no mesmo sentido se tem 
pronunciado o Judiciário, o Poder administrativo e igual
mente a douta Comissão de Constituição e Justiça da Câma
ra, como se pôde verificar no Diário do Poder Legislativo, 
de 27 de dezembro de 1935, pag. 9.889" 

2. Dando novo regulamento ás Caixas Econômicas 

Federais, o decr. n.c 24.427, de 19 de junho de 1934 aprovou 
e mandou observar nos seus serviços o que o acompanhava 

e cujo art. 60 lhes assegurou "o privilegio das operações so
bre penhor civil, com caráter permanente e de continuida
de" e em razão do qual o art. 76 estabeleceu: 
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"Ás casas de penhores, atualmente existentes, fica con

cedido o prazo de três anos para liquidarem suas operações; 
todavia, dentro desse prazo, os empréstimos e renovações 
não poderão ser feitos com taxas superiores ás estabelecidas 

no decr. n.° 22.626, de 7 de abril de 1933" 

Ainda não havia decorrido u m mês e se reconheceu que 
aquele dispositivo, "sob o ponto de vista pratico, importaria, 
realmente, na supressão imediata do negocio, desequilibran
do o mercado dessa especialidade", visto como "os tributá
rios desse comercio são, em regra, pessoas premidas pela 

necessidade, e que, por isso, iriam sofrer, antes de quaisquer 

outras, os males decorrentes do desaparecimento de tal fonte 
de credito" Como, de outro lado e isso também foi apre

goado, não se achavam, então, as Caixas Econômicas apare
lhadas para suprir, a contento, ás necessidades do mercado 

de penhores e porque "essa impossibilidade redundaria em 
prejuizo do publico, cujos interesses se procuraram amparar 
pela instituição do privilegio atribuído ás Caixas Econômi
cas" — o decr. n.° 24.690, de 12 de julho de 1934, prescre
vendo, "no bem comum", uma regra transitória, suprimiu a 
segunda parte do art. 79 do decr- n.° 24.427, de 19 de junho 
de 1934', e concedeu o prazo de três anos, a partir de sua 
publicação, para que as casas de penhores, então existentes, 
liquidassem suas operações, podendo, nesse prazo, operar, 
em novos contratos e renovações, nos termos da legislação 
anterior àquele decreto. 

3. Assinado por vários deputados apresentou-se, em 2 

de setembro de 1935, um projeto, modificando o art. 80 do 

decr. n.° 24.427, de 19 de junho de 1934, e dando outras pro
videncias. Aprovando-o, a Comissão de Legislação Social, 
em 15 de outubro de 1935, modificou a redação de seu artigo 
primeiro e único. Encaminhado o substitutivo á Comissão 
de Constituição e Justiça, esta, por seu turno e de acordo 
com o parecer relatado pelo sr. ADOLPHO CELSO e unanime
mente aprovado pelos votos dos srs. GODOFREDO VIANNA, pre
sidente, CLEMENTTNO LISBOA, CARLOS G O M E S DE OLIVEIRA, AS-
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CANIO TUBENO e JAIR TÔVAR, deu nova redação ao artigo em 

que o projeto se consubstanciava. 

E assim se manifestou o relator do parecer: 
"O projeto, no sentido de sua utilidade e de sua con

veniência, já teve parecer favorável da comissão competen
te, restando á Comissão de Constituição e Justiça aprecia-
lo no seu aspecto jurídico-

"A Constituição da Republica estabelece, no art. 170, 
normas referentes aos funcionários públicos, dispondo que 
a primeira investidura nos postos de carreira das reparti
ções administrativas e nos demais casos que a lei determi
nar, efetuar-se-á depois de exame de sanidade e concurso 

de provas ou titulos" Entretanto, as Caixas Econômicas 
não são repartições administrativas, mas, apenas, e de acor
do com a sua organização especial, estão sujeitas a regula
mentação especial por parte da União; nem os seus empre
gados são considerados funcionários públicos. 

"Deste modo, o projeto não contraria a nossa lei fun
damental. Mas vai de encontro ao decr. n.° 24.427, de 9 de 
junho de 1934, relativo á organização das Caixas Econômi
cas, o qual, no art. 42, exige concurso para as primeiras 
nomeações e, no art. 39, manda prover, por promoção, os 
cargos não iniciais da escala hierárquica. E', porém, um 
decreto sucetivel de alteração, que, no caso especial, se jus
tifica, tendo-se em vista a relevância da matéria. E essa 
alteração faz-se, no projeto, com ressalva dos direitos dos 
atuais funcionários. Apenas, poder-se-ia exigir, dos em
pregados das casas de penhores a aproveitar, os requisitos 
de idoneidade moral e de aptidão para o serviço." 

4. Volta a questão, novamente, ao debate no seio da 
Comissão de Constituição e Justiça, não mais acidentamen-

te, e sim em tom de consulta: 

— São as Caixas Econômicas institutos públicos ou 
privados, subordinados ou autônomos, em face da adminis
tração publica? São, efetivamente, repartições adminis
trativas. Estão elas, mercê de sua organização especial, 
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apenas sujeitas a regulamentação por parte da União? São 
os seus empregados funcionários públicos? 

I 

As Caixas Econômicas em face da Constituição. 

5. E' de mister examinar, em primeiro lugar, se na 

Constituição se encontra preceito que resolveu ou, ao me
nos, sirva de ponto de partida para a solução da controvér
sia. Tanto se preocupou ela com a ordem econômica, de
terminando sua organização em consonância com os prin
cípios de justiça e com as necessidades da vida nacional, 
de molde a possibilitar a todos existência digna, que bem 
poderia ter assentado as linhas estruturais ou demarcado 
a circunferência de ação dos institutos destinados a promo

ver, incentivar, desenvolver e acautelar a economia popular-
Disso, porém, não cogitou. 

Encontra-se entre os dispositivos constitucionais, no 
entanto, um a referir-se-lhes: o do art. 5, n. XIII. Deu 
este competência privativa á União para "fiscalizar as ope
rações de bancos, seguros e caixas econômicas particulares" 

Diferiu, nisso, da Constituição de 1891. 
Não continha esta disposição idêntica. Não entrou ela,. 

como observou PONTES DE MIRANDA, Comentários á Constitui

ção, vol. 1, pag. 206, "na especificação de tais exigências im-
plicitas no poder de legislar sobre direito civil e comercial" 

6. Atribuindo, força é concluir, competência privativa 

á União para fiscalizar as operações das caixas econômicas 
particulares, a Constituição pôs em evidencia poderem elas 

existir paralelamente com as caixas econômicas publicas. 
Estabeleceu, portanto, os termos de uma comparação.. 

Não se compreendem as caixas econômicas particulares se
não contrapondo-as ás caixas econômicas publicas. E fi
xou o critério para uma classificação das caixas econômicas 
em publicas e em particulares. 

Como distinguir uma da outra? 
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II 

As Caixas Econômicas Particulares 

7 Historicamente, precedeu a iniciativa particular 
á do poder publico, na organização de caixas econômicas. 

Do relato que fez A R T H U R ROCHA, AS Caixas Econômicas 
e o Credito Agrícola, vol. 1, pag. 25, é o seguinte trecho: 

"Em 1831 foi constituida no Rio de Janeiro, pelo Dr. 
JOSÉ FLORINDO DE FIGUEREDO ROCHA, a primeira caixa econô
mica do Brasil, e logo após outras se organizaram, quatro 

na antiga província da Baía, duas na de Alagoas, uma na do 
Rio de Janeiro, uma na de Pernambuco e outra na de Minas 
Gerais. 

"A organização destas caixas, porém, era embrionária. 
Não era possivel sem duvida, quando se tratava ainda de 
um ensaio, prever o desenvolvimento que elas tomariam 
mais tarde; já era muito estabelecer naquele tempo as ba
ses destas instituições, que vieram operar profunda trans
formação na existência das classes desprotegidas de fortuna-

"São, portanto explicáveis os senões que se notam no 
mecanismo então instituido*. Os seus principais defeitos 
consistiam na falta de um patrimônio inicial e de um fundo 
de reserva, assim como a confusão do depositante com o 
acionista em uma só entidade foi um erro deplorável, cujas 
funestas conseqüências se fizeram sentir naquelas que con
seguiram ter alguns anos de existência. O capital era cons
tituído pelos depósitos, e devia, como, por exemplo, acontecia 
com a caixa do Rio de Janeiro, ser empregado unicamente 
em apólices da divida publica, e o lucro proveniente destes 
títulos, depois de deduzidas as despezas da administração, 
partilhando entre os acionistas, que eram os próprios depo-
sitantes. 

"Distribuídos estes lucros líquidos, qualquer que fosse 
o numero das apólices adquiridas, permaneciam as caixas 
na mesma situação, sem capital, sem patrimônio ou fundo 
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de reserva que pudessem servir de garantia aos depositantes, 
os quais se achariam indefesos na hipótese de prejuízos even
tuais. Enquanto as apólices foram adquiridas por preço in
ferior ao valor nominal e a sua cotação continuou a mesma, 
os acionistas ou depositantes encontraram remuneração su
ficiente para os seus capitais; mas desde que esta começou 
a diminuir, á proporção que as apólices subiam de valor, 

acompanhando o credito do paiz, que crescia e se firmava, 

apareceram as divergências, pela conseqüente necessidade 
da reforma dos estatutos, no intuito de regular a distribuição 

dos dividendos que já não ofereciam as vantagens ante
riores. Mas a modificação dos estatutos, alterando essenci

almente a constituição da caixa, não agradou á maioria dos 
depositantes que pretendiam maior proveito ou que, pelo 

menos, não se sujeitavam a uma renda incerta e variável, 

segundo a oscilação do preço das apólices. 

"Por estas e outras circnstancias, que seria inútil exa
minar, foi a caixa do DR. JOSÉ FLORINDO, obrigada a li

quidar depois de uma existência de 28 anos, apezar da im
perfeição de seu organismo, quasi rudimentar. 

"As outras, cujos estatutos permitiam para os seus de

pósitos varias aplicações, como empréstimos hipotecários e 

descontos garantidos, tiveram infelizmente curta duração; 

foram também constrangidas a se liquidarem ou se trans

formarem em bancos de depósitos e descontos, por não se 

sujeitarem ás condições da referida lei. Só a caixa de Ouro 
Preto, em Minas Gerais, logrou prolongar a sua existência 

até nossos dias, mas, afinal, também vencida pela deficiên
cia de sua organização, que não acompanhou a evolução 

de suas congêneres da Europa, não obstante o grande capital 

que possuia em apólices gerais e da província, ações do an

tigo Banco do Brasil, empréstimo á província e a alguns mu

nicípios, não encontrou elementos para resistir á ultima crise, 

que tão profundamente afetou os bancos desta praça e prin

cipalmente o da Republica, com o qual mantinha também 

não pequena conta corrente de movimento. 
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"Desapareceram por esta fôrma as caixas econômicas 
livres, cujo mecanismo se aperfeiçoaria pelas lições da ex
periência, se a lei de 1860 não houvesse creado as do Estado 
como sucursais do Tesouro, tornando impossível a coexis
tência daquelas instituições que, embora defeituosas, repre
sentavam o espirito de inicitiva, mais digno de incitamento 
do que da coerção que lhe foi imposta" 

8. As primeiras caixas econômicas, que no Brasil 
funcionaram, foram, pois, instituídas por particulares. Ani

mou-os, no funda-las e pô-las em atividade por não muito 
curto lapso de tempo, o mais acentuado espirito cooperati-

vista: os seus depositantes, os seus freguezes, eram os seus 
próprios acionistas, pois sob a fôrma do anonimato se orga
nizaram as sociedades, que as mantiveram. Sociedades 
sem capital, destinadas á custodia dos valores, que seus 
associados lhes entregavam, com a obrigação de lhos res-
tituir, quando o solicitassem, com o preaviso de estilo, for
neceram-lhes em garantia de suas operações apenas o pres
tigio e o credito pessoal de seus administradores, dedicados 
ao bem coletivo e dotados de alto espirito publico, que 
lhes serve de elogio. Não podiam de outro modo ter vivido 
e despertado as simpatias populares, sempre arredias neste 
particular. Muito beneficio fizeram, tanto quanto o meio 
e a época permitiram. 

9. Desde que as caixas econômicas livres encerraram 
o seu ciclo, fechando as suas portas, não se sabe que outras, 
da mesma natureza, se houvessem constituído. 

Expressiva é, a este respeito, a observação de J. X. 
CARVALHO DE MENDONÇA, no Tratado de Direito Comercial 

Brasileiro, vol. 6, terceira parte, pag. 41, n.° 1331: 

"Não conhecemos no Brasil caixas econômicas organi
zadas sob a fôrma de sociedade. Esses institutos não têm 
propriamente por escopo realizar lucros, mas como objeti
vo uma das operações de banco, qual a de receber depósitos 
contra remuneração. 
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"Os bancos de deposito e descontos podem receber pe

quenos depósitos em conta corrente limitada. Eis aí franca 
concorrência a quem tiver a louca pretenção de fundar 
caixas econômicas autônomas." 

10. Como deste retrospecto histórico se infere, as cai
xas econômicas particulares, livres ou autônomas, existiram 

antes das oficiais, fundadas e mantidas por pessoas jurídi
cas de direito privado. E tiveram sua estrutura e finali
dade descriminadas em lei, como se acentuou na circular 
n. 55, expedida, em 18 de setembro de 1890, pelo Ministro 
dos Negócios da Fazenda do Governo Provisório da l.a Re
publica, dando-lhes relevos aos contornos e precisando-
lhes os objetivos. 

Pelo seu sabor antigo, e precioso, bem merece ser aqui 
reproduzida, afim de ser relida: 

"RUY BARBOZA, presidente do tribunal do 

tesouro nacional, tendo conhecimento de que al
gumas companhias anônimas têm pretendido es

tabelecer caixas econômicas não organizadas de 
conformidade com as condições legais, que esta

tuem sobre esta espécie de estabelecimentos de 
credito, considerados de beneficência, porque 
proporcionam ás classes operárias e outras menos 

favorecidas de fortuna meio seguro de formarem 
pecúlio, acumulando as sobras, por diminutas que 
sejam, do produto do seu trabalho, sendo por isso 
tais estabelecimentos protegidos pela republica, 
que garante a restituição das quantias nelas de

positadas e os respetivos juros; e, atendendo á 
conveniência de providenciar para que se vulga
rizem, quanto possivel, as aludidas disposições — 

declara aos srs. inspetores das tesourarias de fa
zendo que: 

1.° As Caixas econômicas não se podem or
ganizar sem autorização do governo federal, se-
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gundo prescreve o decr. n. 164, de 17 de janeiro 
do presente ano, art. 1, § 1, n. 3; e, não só quanto 
á sua constituição, como quanto ao seu regime, são 

reguladas pelo direito anterior ao mesmo decreto, 
por força do art. 131 do do decr. n. 8.821, de 30 de 
dezembro de 1882; 

2.° Considera-se caixa econômica o estabe
lecimento que, sob qualquer denominação, prati
car as operações de deposito, a que se referem as 
leis n. 1.083, de 22 de Agosto, art- 2, § 14 a 16, e 
decr. n. 2.711, de 19 de dezembro de 1860, cap. V, 
leis n. 1.507, de 26 de setembro de 1867, art. 36, n. 
1, e n. 3-313, de 16 de outubro de 1886, regulamen
tadas pelo decr. n. 9.738, de 2 de abril de 1887: e 
que consequentemente: 

Será dirigido e administrado gratuitamente 
por diretores nomeados pelo governo federal; 

Não poderá fazer outra operação que não seja 
a de receber dinheiro, em conta corrente de mo
vimento, sendo os saldos dos depósitos recebidos 
entregues á estação fiscal que o ministro da fa
zenda designar; e devendo os contrários e esta
tutos estipular a taxa de juros a pagar, a capita
lização deste, e que não vencerá juro qualquer 
importância do mesmo depositante, excedente de 

4:000$000; 

3.° A sociedade ou estabelecimento que, sob 
qualquer titulo ou denominação, faça operações 

de caixa econômica, sem previa autorização do 
governo, incorre na pena de dissolução e na mul
ta de: 5 % do capital social, ou de 1:000$ a 5:000f 
se não tiver capital, ficando solidariamente res
ponsáveis pela multa os seus diretores (lei citada 
de 1860, art. 2, §§ 1 e 6, decr. n. 3.974, de 5 de ou
tubro de 1867, e Res. do Cons. da secção de justiça 
do conselho de estado de 17 de outubro de 1885) " 
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11. Fiel á tradição, o código civil, erigindo, no art- 20, 
o principio de ser distinta a existência das pessas jurídicas 
de direito privado das de seus membros, no parágrafo pri
meiro preceitou: 

"Não se poderão constituir, sem previa autorização, as 
sociedades, as agencias ou estabelecimentos de seguros, 
montepios e caixas econômicas, salvo as cooperativas e os 
sindicatos profissionais agrícolas, legalmente organizados" 

Deu este dispositivo ensejo para estas judiciosas ob
servações de CLOVIS BEVILÁQUA, no Código Civil Comentado, 
vol. 1, quinta edição, pag. 221: 

"O parágrafo primeiro acautela e restringe o principio 
da liberdade de associação e personificação. Não se pode
rão constituir, diz o artigo. Não é somente a personalida
de que recusa o Código ás sociedades, a que se refere neste 
parágrafo. Veda-lhes a formação. 

"Sem autorização do Governo, não se podem constituir 

sociedades, agencias ou estabelecimentos dos seguros, mon
tepios e caixas econômicas. A necessidade de autorização, 

nestes casos, resulta de que, destinando-se esses institutos 
a gerir dinheiros de terceiros, captando os seus contribuin

tes no grande publico, entre o povo, deve o Governo co
nhecer a sua idoneidade, para evitar abusos. É, na maio
ria dos casos, o interesse dos desprotegidos da fortuna que 
exige este acréscimo de cautela. É uma razão de ordem 
social mais do que simplesmente econômica" 

Yeiu, por ultimo, a Constituição e declarou da compe
tência privativa da União fiscalizar as operações das cai
xas econômicas particulares. 

12. Decorre de tudo quanto vem de ser exposto: 

a) Q U E as caixas econômicas podem ser instituídas 
por particulares e por eles mantidas e exploradas e são as 
autônomas, livres ou particulares; 

b) Q U E as sociedades, que se dispuzerem a praticar 

as operações de caixa econômica, carecem, para constituir-
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se, de previa autorização governamental, sem a qual, como 
preceitua o art. 8 do código civil, em termos muito esplici-
tos, não começa a sua existência legal de pessoas jurídicas 
de direito privado: 

c) QUE, e está escrito no art. 5, n. XIII, da Constitui
ção, as suas operações recaem sob a fiscalização do governo 
federal. 

13. Podem, em tais termos, constituir-se caixas eco
nômicas particulares, por estes mantidas, embora incorpo
radas com autorização do governo federal, que lhes fiscali
zará as operações. 

III 

As Caixas Econômicas Oficiais. 

14. Dando providencias sobre os bancos de emissão, 
meio circulante e diversas companhias e sociedades, a lei 
n. 1.083, de 2 de agosto de 1860, disciplinou as caixas econô
micas. Considerando-as estabelecimentos de beneficência, 
afastou delas o intuito de lucrar com as suas operações. 
Submeteu-as, por isso mesmo, á administração de diretores, 
nomeados pelo Governo, e que, exercendo os seus misteres 
gratuitamente, teriam os seus bons serviços reputados re
levantes em qualquer ocasião e para qualquer fim. 

Os dinheiros, por elas recebidos, seriam entregues, no 

prazo minimo de oito dias, á estação de Fazenda, que o 

governo designasse em cada província ou município e ven
ceriam os juros de 6% desde o dia de sua entrada, acumula
dos semestralmente. A retirada dos depósitos só podia fa
zer-se com aviso prévio, com antecedência de, pelo menos, 
oito dias. 

15. Não pôz a lei, declaradamente, termo á vida das 
caixas particulares. As que então funcionavam, num de 
seus artigos se deixou expresso, com autorização do gover-
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no, continuariam as suas operações, na conformidade de 
seus estatutos, podendo dar aos seus fundos, não emprega

dos em títulos da divida publica, fundada ou flutuante, 

destino idêntico ao das caixas econômicas oficiais. 

Viram-se elas a braços com dificuldades que lhes acar
retaram a liquidação. 

16. Não estabeleceu a lei, todavia, a organização das 

caixas econômicas oficiais. Não lhes fixou a estrutura. 

Não disse de seus órgãos administrativos senão que os seus 

diretores seriam nomeados pelo governo e funcionariam 
gratuitamente- Não creou para elas um regime especial de 

que resultasse a sua fisionomia jurídica e o seu contorno 
exterior. Circunscreveu-lhe, no entanto, a orbita de ação, 

com impedir-lhes a pratica de outra operação que não fosse 

a de receber a prêmio semanalmente valores inferiores a 
50$000, de cada depositante, 

17. Deu-lhes regulamento o decr- n. 2.723, de 12 de ja

neiro de 1861. 

Autorizou ele a creação, na Corte, de uma Caixa Eco

nômica e um Monte de Socorro e deu àquela a finalidade de 

"receber a juro de 6%, as pequenas economias das classes 

menos abastadas, e de assegurar, sob garantia do Governo 

Imperial, a fiel restituição do que pertencer a cada contri

buinte, quando este o reclamar", na fôrma do previsto no 

mesmo regulamento. 

As quantias depositadas na Caixa Econômica, estabe
lecida no Rio de Janeiro, em virtude do art. 2, §§lel4al6 
da lei n. 1.083, de 22 de agosto de 1860, seriam remetidas 

diariamente ao Tesouro, por ele garantidas ao depositante, 
e podiam ser empregadas como empréstimo ao Monte de 
Socorro; na compra de apólices da divida publica fundada; 
ou nas despesas do Estado. 

E como deposito seriam escrituradas. 

13 — R. F. Direito 
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18. Compôs o regulamento a administração da Caixa 
Econômica de um Conselho Inspetor e Fiscal, tendo um pre
sidente, um vice-presidente e oito conselheiros, todos de no
meação ou "da livre escolha do governo" Deu-lhe um 
tesoureiro e um guarda livros, da livre escolha do Conselho, 
mais um porteiro, um continuo e os serventes que fossem 
precisos, os quais poderiam ser os mesmos do Monte de 
Socorro. 

Ficariam, destarte, conjugados os dois institutos: a 
Caixa Econômica e o Monte de Socorro. Não se cortou jamais 

o cordão umbelical, que inicialmente os uniu, vivendo am
bos ao influxo e por efeito da mesma circulação monetária 
e crediticia. 

Como o acentuou, em 1874, em relatório, o VISCONDE 
DO RIO BRANCO, então Ministro da Fazenda e Presidente 
do Tribunal do Tesouro, "a própria lei de 1860 previu 
que as Caixas Econômicas, instituídas conforme as re
gras que prescreveu, á imitação de outros paizes, seriam um 
ônus para o Estado, se não creassem renda para o seu custeio, 
visto que nenhum lucro auferem dos depósitos. Daí a pro
videncia, que adotou, de auxilia-las por Montes de Socorro, 
os quais, não sendo dirigidos por espirito de especulação, 
também muito interessam ás classes pobres, expostas em 
suas urgentes necessidades ás garras da usura" 

E ajuntou: 
"No intuito de realizar o duplo fim das citadas leis, ex

pediu-se o decr. n.° 5.594, de 18 de abril próximo passado, 
que regula a creação daqueles importantes estabelecimentos 
nas províncias, organizados como os da Corte, salvas as mo
dificações necessárias para adapta-los ás circunstancias lo
cais, e outras que a experiência já tinha aconselhado" 

19. Chamou a si o Governo Imperial função econômi

ca, até então exercida por particulares, pessoas naturais ou 
jurídicas, exercendo atividade nitidamente bancaria. Re
cebia importâncias em dinheiro, a titulo de deposito, em 
conta corrente de movimento, obrigando-se pela sua res-
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tituição, tanto que solicitada, e pelo pagamento dos respe
tivos juros, e isso ficou a cargo da Caixa Econômica; e fa
zia empréstimos do mesmo dinheiro, a juros, por intermé
dio do Monte de Socorro, quando não o aplicava em títulos 
da divida publica ou não o empregava nas despesas do 
Estado-

Por isso foi que a Caixa Econômica se reputou oficial; 
por ter sido creada pelo Governo e ser por ele administra
da, pois assumiu a inteira responsabilidade das quantias de
positadas. 

Devendo os municipios do interior do paiz participar 
das vantagens da instituição da Caixa Econômica e dada a 
impossibilidade de crear filiais ou agencias, onde se tornasse 
conveniente — ficaram as repartições fiscais, Mesas de Ren
das e Coletorias, com o papel destas, a titulo de ensaio. 

20. Não deixa de ser curioso, realmente, houvesse crea-
do a lei, á ilharga da administração publica, institutos da 

natureza dos de que se cuida, com a missão de recolher em 
deposito remunerado as pequenas sobras, que lhe encami
nhasse a economia popular, e de da-las por empréstimo, 
com garantia pignoraticia, retribuido com juro razoável. 
Mais curioso, porém, é que, dando-lhes administração sepa

rada da das repartições fazendarias, a que ficaram agrega
dos, lhes tivesse atribuído poderes que, quebrando a unida
de da organização administrativa, lhes garantiam certos pru
ridos de autonomia. 

Creando a Caixa Econômica e anexando-lhe o Monte de 
Socorro, o decr. n.° 2.723, de 12 de janeiro de 1861, conferiu 
ao seu Conselho Inspetor e Fiscal os poderes necessários 
para nomear empregados, propor ao Governo a fixação de 
seus honorários e demiti-los; orçar as quantias necessárias 
para as despesas de cada semestre; aceitar ou recusar doa
ções e legados; demandar e ser demandado; exercer livre 
e geral administração e fiscalizar os serviços da Caixa, sua 
escrituração e cofre; e, emfim, para deliberar sobre tudo o 
mais que fosse relativo ao bom andamento de seus negócios. 
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Investiu-o, por isso, "de plenos poderes, nos quais deviam, 
sem reserva alguma, considerar-se compreendidos e outor
gados mesmo os poderes em causa própria" 

Operou-se, dessarte, como dos termos legais resulta, uma 
delegação de poderes, a bem de segura, mais eficiente e 
mais ágil administração da Caixa Econômica, como se fosse 
ou pudesse ela ser u m estabelecimento á parte, vivendo vida 
própria e dotada de administração própria. 

21. Aprovou, tempos depois, o decr. n.° 4.714, de 8 de 
agosto de 1871, o regulamento para os dois estabelecimentos 
reunidos da Caixa Econômica e Monte de Socorro, em que 
se recolheram muitas das observações acumuladas pela pra
tica do regulamento anterior, por ele sensivelmente alterado 
e muito ampliado. Aumentou-se o pessoal administrativo, 
creando-se um cargo de relevância: o de gerente, nomeado 
pelo Conselho Fiscal, como passou a chamar-se o órgão di
retor, composto de um presidente e seis conselheiros, todos 
de livre nomeação governamental. E apareceram sobremo
do alargados, na sua enumeração, os poderes do Conselho 
Fiscal, em treze números contidos. 

Vale, para bem fixar a natureza das atribuições do Con
selho Fiscal, conhece-las, uma a uma. 

Eram as seguintes: 

a) fiscalizar todo o serviço, tanto da Caixa Econômi
ca, como do Monte de Socorro, podendo cada um de seus 

membros percorrer ambas as repartições, examinar os li
vros, e exigir do gerente ou de qualquer outro empregado 
as informações que desejassem; 

b) nomear e demitir os empregados dos dois estabe
lecimentos, e propor os honorários que devessem perceber; 

c) marcar as fianças daqueles que as deviam prestar, 
em conformidade com o regulamento; 

d) fixar semestralmente as depesas das duas reparti
ções, á vista do orçamento que lhes fosse apresentado pelo 
gerente no fim de cada semestre; 
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é) ordenar qualquer obra nova ou alteração no edifi-
cia da Caixa ou Monte de Socorro, e aceitar as condições de 

empresas e fornecimentos; 

/) fixar de seis em seis mezes, ou quando lhe pareces
se mais conveniente, a taxa de juros para os empréstimos 
sobre penhores, dentro dos limites marcados pelo Governo; 

g) determinar os dias que julgasse mais oportuno para 
se fazerem os leilões do Monte de Socorro; 

h) escolher agentes para os mesmos leilões, fixando a 
comissão que lhe seria licito cobrar dos arrematantes, ou 
nomear um dos empregados da casa para preencher as fun
ções de leiloeiro; 

i) reformar e interpretar o regulamento interno e ado

tar o modo mais adequado de se fazer o expediente, assim 

como o método de escrituração, que conciliaria a brevidade 

com a clareza; 

j) resolver nos casos omissos do regulamento, subme

tendo suas resoluções ao conhecimento do Governo; 

/) aceitar ou recusar os legados ou doações que se fi

zessem a qualquer dos dois estabelecimentos; 

m) dar procurações, quando fossem necessárias, subs

critas pelo secretario do Conselho e assinadas pelo presi
dente, ou por quem suas vezes fizesse; 

n) e praticar todos os atos de propriedade e de livre 
e geral administração, que interessassem aos dois estabele
cimentos, para o que foi autorizado para demandar e ser de
mandado, e para exercer plenos poderes, em que, sem reser
va alguma, se considerariam compreendidos e outorgados 
mesmo os poderes em causa própria. 

21-A. Falou-se, no regulamento de 1877, uma lingua
gem nova, digna de ser destacada. Insistiu-se em denomi
nar aos institutos, a que ele se referia, de "estabelecimen

tos", palavra de inconfundível significado, no trato comum 

e no cosmos mercantil. Referindo-se aos seus empregados, 
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permitiu que para preencher as funções de leiloeiro, fosse 
nomeado u m dos empregados "da casa" 

A preocupação do Governo, como bem se infere, foi a 
de emprestar aos dois estabelecimentos, e já agora não ha 
como recusar o substantivo, administração diferente da que 
existia nos vários departamentos e repartições administra
tivos, parecida, tanto quanto possivel, com a administração 
dos estabelecimentos particulares. Facilidade de movimen
tos. Ausência de papelorio. Rapidez nos atos para a efi
ciência da resolução dos negócios. Presteza. Segurança. 

A instituição da gerencia deu bem a medida dos pro
pósitos do regulamento, denunciada, em toda a sua ampli
tude, no elenco das atribuições do gerente e do chefe da 
escrituração, que mais pareciam as de estabelecimentos 
bancários ou comerciais. 

22. Ficou o Conselho Fiscal, é de notar, autorizado a 
praticar não somente os atos "de livre e geral administra
ção", senão ainda, o que é mais interessante, "todos os atos 
de propriedade", para o que podia "demandar e ser deman
dado" 

Avantajou-se-lhe a configuração jurídica e administra
tiva, ademais disso, porque se lhe permitiu não só "reformar 
e interpretar o regulamento interno", como ainda, resolver 
os "casos omissos do presente regulamento", hipótese em 
que submeteria suas resoluções ao conhecimento do Governo. 

23. Não discrepou, a não ser em particularidades, do 
regulamento de 1871, o aprovado pelo decr. n.° 9.738, de 2 de 
abril de 1887, que entregou a direção e administração su
perior das Caixas Econômicas a um presidente e seis dire
tores, na Capital do Império, e de um presidente e quatro 
diretores, nas Províncias. 

Examinando-o, escreveu PAULO MARTINS, em Caixas 

Econômicas do Brasil, pag. 29, não ter a regulamentação de 
1887 alterado, substancialmente, a de 1874. 
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24. Sofreu o regime das Caixas Econômicas, na pri
meira Republica, alteração insigne. 

Derrogando os arts. 54 e 74 do decr. n.° 9.738, de 2 de 
abril de 1887, mais os que lhe fossem contrários, o Governo, 
pelo decr. n.° 1.168, de 17 de dezembro de 1892, resolveu que 
as Caixas Econômicas dos Estados da Pará, Maranhão, Pa
raná, Ceará, Amazonas, Goiás, Mato Grosso, Alagoas, Pa
raíba, Sergipe, Espirito Santo, Santa Catarina, Piauí, Rio 
Grande do Norte e Minas Gerais, creadas nas respetivas 
Tesourarias, de Fazenda, em virtude do disposto no art. 24 
do decr. n.° 9.738, de 2 de abril de 1887, funcionassem in

dependente e autonomamente, como sob o regime dos de
cretos anteriores", podendo abrir filiais ou agencias nas ci
dades e vilas, "sendo para tal fim preferidas as agencias do 
Correio" 

E o Governo assim resolveu, 

"atendendo a que a lei n.° 23, autorizando o Governo 
a reorganizar os serviços a cargo do Ministério da Fazenda, 
extinguiu as Tesourarias de Fazenda; 

"considerando que a estas se achavam anexadas, por 
força do art. 24 do decr. 9.738, de 2 de abril de 1887, expe
dido de acordo com o art. 36, § 1, da lei n.° 1.507, de 26 de 
setembro de 1867, as Caixas Econômicas creadas nas ca
pitais do Estados (ex-Provincias) pela lei n.° 1.083, de 22 
de agosto de 1860, art. 2, §§ 1, 14, 15 e 16, regulados pelo 
decr. n.° 5.594, de 18 de abril de 1874 e ás quais não esta
vam reunidos Montes de Socorro; 

"considerando que, pelo decr- n.° 9.738, de 2 de abril de 
1887, foram extintos os Montes de Socorro, creados nas ca
pitais das ex-Provincias pelo decr. n.° 5.594, de 18 de abril 
de 1874, exceto os estabelecidos nos atuais Estados de Per
nambuco e Baía; 

"considerando que, segundo o preceito do citado art. 
24 do decr. n.° 9.738, de 1887, nestes dois Estados, pela con
tinuação do Monte de Socorro, e nos Estados do Rio Grande 
do Sul e São Paulo, pela importância dos depósitos, não se 
achavam as Caixas Econômicas anexas ás Tesourarias; 
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"considerando que, extintas as Tesourarias, era de ne
cessidade prover ao regime sob o qual deveriam funcionar 
as Caixas Econômicas dos demais Estados". 

25. Dando o provimento, julgado conveniente, o decr-
n. 1.168, de 17 de dezembro de 1892, mandou que fossem re
colhidas ás Delegacias Fiscais e ás Alfândegas e ali escritu
radas como depósitos ás quantias recebidas pelas Caixas 
Econômicas e que eram antes recolhidas ás Tesourarias. 
Mas não ficou nisso. Atribuiu competência ao Presidente 
da Republica para a nomeação dos gerentes e tesoureiros 
das Caixas Econômicas e ao Ministro da Fazenda para a 
dos oficiais e porteiros, que os arts- 63, n.° 3, do decr. n.° 
5.594, de 18 de abril de 1874, e 58, n.° 3, do decr. n.° 9.738, 
de 2 de abril de 1887, haviam confiado aos Conselhos Fis
cais. Determinou que, para os lugares de gerentes, tesou
reiros, oficiais e porteiros pudessem ser designados os em
pregados das extintas Tesourarias de Fazenda, que não fos
sem incluídos nos quadros das Alfândegas e Delegacias Fis
cais, os quais não perceberiam vencimentos além dos que 
percebessem como extintos do Ministério da Fazenda. E 
fixou, em tabelas, os vencimentos dos empregados das Cai
xas Econômicas e do Monte de Socorro da Capital Federal 
e das capitais dos Estados da Baía, Pernambuco, Rio Gran
de do Sul e São Paulo. 

A despeito de sua independência e autonomia, ficaram 

as Caixas Econômicas, mais do que nunca, integradas e en
grenadas no Ministério da Fazenda, como um de seus de

partamentos, servidos por funcionários públicos, com ven
cimentos fixados pela lei federal e pagos, diretamente, pe
los cofres federais. 

26. Elevando para 10:000f000 o máximo dos depósitos 
com juros nas Caixas Econômicas, autorizou a lei n.° 489, 
de 15 de dezembro de 1897, o Governo a reorganizar as re
partições de Fazenda, em bases, que descriminou, entre as 
quais a de passar para as Delegacias Fiscais os serviços das. 
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Caixas Econômicas, uniformizando o regulamento e conce
dendo aos empregados que reunirem esse trabalho razoável 
gratificação". 

No cumprimento dessa autorização e no exercicio dos 

poderes, que lhe foram delegados, o Governo, pelo decr. n.* 

2.882, de 19 de abril de 1898, estabeleceu que as Caixas Eco

nômicas, existentes nos Estados, passariam para as Delega
cias Fiscais e funcionariam administradas pelos respetivos 

delegados, aos quais ficaram competindo as atribuições que 
o decr. n-° 9.738, de 2 de abril de 1887, havia conferido aos 
Conselhos Fiscais e aos gerentes. Os seus serviços seriam 
desempenhados por uma secção especial, composta do te
soureiro da Delegacia e de dois escriturarios designados pe
lo Ministro da Fazenda de entre os empregados de reparti
ções extintas, que não tivessem sido aproveitados. E exce
tuou desse regime as Caixas Econômicas dos Estados do 
Pará, Pernambuco, Baía, Minas Gerais, São Paulo e Rio 
Grande do Sul, os quais, como a da Capital Federal, conti
nuariam sob o regime até então vigente, segundo o respeti
vo regulamento. 

Revogando o decr. n.° 661, de 15 de agosto de 1890, res
tabeleceu-se, expressamente, quanto ás Caixas Econômicas, 
o disposto no art. 11 do decr. n.° 9.738, de 2 de abril de 

1887. 
Fez-se, portanto, uma marcha á ré. 
Voltou-se ao passado, não sem deixar bem acentuado 

não serem as Caixas Econômicas senão repartições de Fa
zenda, embora dotadas algumas de u m órgão administrati
vo de certo modo autônomo. 

IV 

As Caixas Econômicas Federais. 

27. Usando de autorização conferida no art. 101, n.° VI, 
da lei n.° 5.924, de 5 de janeiro de 1916, o Governo, pelo decr. 
n.° 11.820, de 15 de dezembro de 1916, deu novo regulamen-
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to ás Caixas Econômicas, desde então qualificadas como 
"da União" ou "Federais", afim de distingui-las das poucas, 
então existentes, creadas e mantidas por alguns Estados. 
Eram estas, e continuam sendo, é de notar, não estabeleci
mentos particulares, explorados por pessoas naturais ou ju
rídicas de direito privado, mas oficiais, instituídos por pes
soas jurídicas de direito publico interno. 

Funconariam elas, e o regulamento deixou isso expres
so, "na Republica sob a garantia do Governo Federal, que 
responderá pela restituição das quantias nelas depositadas, 
na conformidade das leis da sua instituição" 

Dividiu o regulamento as Caixas Econômicas da União 
em dois grupos: 

a) o das caixas autônomas; 

b) o das caixas anexas ás Delegacias Fiscais. 

E considerou autônomas as que, pelo seu desenvolvi
mento e valor das operações, tivessem renda bastante para 
manter pessoal próprio e mais despezas de custeio e saldo 
para formação de patrimônio e do fundo de reserva. Sub
dividiu-as, ademais, para efeito dos respetivos quadros de 
pessoal e seus vencimentos, em três classes, sendo: 

a) de primeira classe, as que tivessem saldo a favor 
dos depositantes superior a 40.000:000|000 e fundo de reser
va garantindo mais de 10% desse saldo; 

b) de segunda classe, as que tivessem saldo superior 

a 25.000:000|000 e fundo de reserva correspondente a 10%; 

c) de terceira classe, as de saldo superior a 8.000:000$. 

28. Imprimiu o novo regulamento ás Caixas Econômi
cas Federais grande força de irradiação, permitindo-lhes 
ampliar de tal modo a sua eficiência, que não é possivel dei
xar de salientar-lhe a ação benéfica- Procurando dar-lhes 
a autonomia, nos textos aludida, prescreveu deverem as Cai
xas Econômicas autônomas constituir patrimônio ou capi
tal, até ao limite de: 
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a) 10.000:000$000, para as de primeira classe; 

b) 5.000:000|000, para as de segunda classe; 

c) 2.000:000$000, para as de terceira classe. 

Formar-se-ia o patrimônio pela metade da renda liqui
da do estabelecimento, verificada anulamente, e poderia 
estar representado em dinheiro, em imóveis e bemfeitorias, 
em títulos e outros valores da divida da União. O capital, 
que então possuíam os Montes de Socorro e a metade do 
fundo de reserva ao tempo existentes àquele patrimônio se 
incorporariam. 

Não ficou só nisso o regulamento. Determinou mais 
creassem as Caixas Econômicas u m fundo de reserva, des

tinado a fazer face a quaisquer perdas que lhes pudessem 

resultar ou á União, e limitado á importância equivalente 
á quarta parte do saldo devido aos depositantes. Constí-

tuir-se-ia pela metade da renda liquida dos estabelecimen

tos, anualmente verificada e incorporada, e cuja importân

cia seria aplicada em apólices da divida publica, compra

das no mercado. 

Depois de completado o capital, os saldos líquidos das 
operações passariam para o fundo de reserva, para o qual 

entrariam também os produtos de doação e legados sem des-
tínação especial e os saldos prescritos resultantes das ven

das dos objetos empenhados e não reclamados em cinco 

anos. 

29. Ficaram a direção e administração superior das 

Caixas Econômicas da União a cargo de u m Conselho Ad
ministrativo, composto de um presidente e quatro diretores 

nas de primeira classe e de um presidente e três diretores 

nas demais, nomeados pelo Presidente da Republica e con

servados enquanto bem servissem. As atribuições do Con

selho eram as consignadas nos regulamentos anteriores, com 

pequenas modificações e ampliações, que lhes não altera

ram a natureza. 
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30. No estatuto do seu funcionalismo, entretanto, o re

gulamento exarou preceitos, mercê dos quais ficaram os 
seus funcionários, como os chamou, sujeitos ao estatuto dos 
funcionários públicos. Reconheceu-lhes direito á aposenta
doria, por invalides, nos termos do art. 121 da lei n.° 2.924, 

de 5 de janeiro de 1915, quando comprovada na conformi

dade do decr. n-° 11.447, de 20 de janeiro de 1915. Deu-

lhes a faculdade de inscreverem-se no Montepio dos Empre

gados do Ministério da Fazenda, de acordo com o decr. n.° 

924-A, de 31 de outubro de 1890. Prescrevendo as penas 

disciplinares, a que ficariam sujeitos, tornou expresso que 

isso seria sem prejuízo das penas estabelecidas no código 

penal e das outras aplicáveis aos funcionários públicos. 

31. Não escaparam as Caixas Econômicas Federais á 

demão legislativa do Governo Provisório da segunda Re

publica. Resolveu ele que nos serviços delas se observasse 

o regulamento, que acompanhou o decr. n.° 24.427, de 19 
de junho de 1934, 

"considerando que as Caixas Econômicas são, essencial

mente, institutos de previdência — finalidade social que se 

não deve deturpar; 

"considerando a necessidade de prescrever-lhes regula

mentação conveniente, para uniformizar-lhes as operações 

que, de preferencia, devem ser realizadas nas mesmas Caixas; 

"considerando mais que a responsabilidade integral da 

União na restituição dos depósitos e juros decorrentes exi

ge uma assistência imediata e constante do Ministério da 

Fazenda, na legitima competência de suas atribuições; ainda 

"considerando que o desenvolvimento das Caixas Eco

nômicas, anexas ás Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional, 
não se fará enquanto não se lhes der a precisa autonomia, 

de modo a lhes ser possivel a realização de operações pró

prias, pelo emprego útil e previdente dos depósitos; e, por 

fim, 
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"considerando que, com a realização dessas operações, 
se conseguem dois objetivos: um de assistência —• o emprés
timo; outro econômico — os juros recebidos" 

32. Dizendo da finalidade das Caixas Econômicas Fe
derais, deu o regulamento, de inicio, por assentado: 

a) destinarem-se elas a receber, em deposito, sob a 
responsabilidade do Governo Federal, e em todo o territó
rio brasileiro, as economias populares e reservas de capi
tais, para as movimentar, incentivas os hábitos de poupan
ça e, ao mesmo tempo, desenvolver e facilitar a circulação 
da riqueza; 

b) serem elas instituições de utilidade publica e go
zarem, em conseqüência, de todos os privilégios ineerentes 
a essa condição; 

c) estarem seu patrimônio, serviços e negócios isentos 
de impostos, taxas e emolumentos, ou outros quaisquer tri-
hutos federais, gozando elas, também, das isenções cabíveis 

aos serviços ou instituições publicas federais, em face dos 
Estados ou Municípios. 

33. De instituto de beneficência, no entanto, muito 
pouco teve, e tem, a Caixa Econômica Federal. Nem ficou 
ela com a função, mais passiva, para que foi creada, de 
simples depositaria das economias populares, porque ou
tra, mais altiva, se lhe emprestou, transfigurando-a num es
tabelecimento de credito, carateristicamente bancário, e de 
tal geito, que os seus empréstimos, antes efetuados modesta 
e discretamente pelo Monte de Socorro, nos dias atuais se 
fazem aos que pagam mais, tanto a titulo de juros, quanto 
a titulo de comissões. O intuito de beneficência ficou em 
plano inferior ao mercantil. 

Se, no regime do decr. n.° 11.820, de 15 de dezembro de 
1916, ela poderia aplicar a importância dos depósitos até 
ao máximo de seu capital em operação de empréstimos; 

a) sob caução de títulos da divida publica da União, 
isto é, apólices da divida publica federal, letras e bilhetes 
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do Tesouro Nacional, não excedendo a soma mutuada a 
10:000$000; 

b) sob penhor ao Monte de Socorro de objetos de ou
ro, prata, platina, pérolas, diamantes, rubis, esmeraldas e 
safiras, até ao máximo de Rs. 5:000$000; 

— a amplitude de seu campo de operações é hoje muito 
maior, muitíssimo maior. 

Pelo disposto no art. 57 do decr- n.° 24.427, de 19 de 
junho de 1934, ela, por qualquer de suas agencias ou filiais, 
pode efetuar empréstimos de dinheiro: 

a) sob caução de títulos da divida publica da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, cotados na Bolsa; 

b) sob consignação de juros dos títulos mencionados 
na letra a; 

c) sob penhor civil ou comercial de jóias, pedras pre
ciosas, metais, moedas, ou coisas; 

d) sob consignação de vencimentos de funcionários pú
blicos, civis e militares, desde que tais vencimentos figurem 
permanentemente nos orçamentos, bem como dos próprios 
funcionários da Caixa Econômica; 

e) soh consignação de vencimentos dos funcionários 
dos Estados, Municípios e empregados de estabelecimentos 
de credito, devendo as condições desses empréstimos ser es
tabelecidas por proposta do Conselho Administrativo e apro
vação do Conselho Superior; 

/) sob garantia hipotecaria; 

g) sob garantia de taxas creadas ou fixadas pelo Go
verno Federal, Estadual ou Municipal, e uma vez que tais 
taxas sejam pela Caixa Econômica arrecadadas; 

h) sob garantia de bancos de notória idoneidade. 

Além desses negócios, está explicito no parágrafo úni
co do mesmo artigo regulamentar, pode ela operar em ou
tras modalidades, por proposta do Conselho Administrativo 
e aprovação do Conselho Superior. 
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34. Não importou isso em transformar, de alto a bai
xo, na sua instituição, no seu aspecto jurídico e na sua fi
nalidade, a Caixa Econômica? Não é ela uma pessoa ju
rídica de direito privado, com patrimônio próprio, com ad
ministração própria, o que vale dizer com vontade autôno
ma, agindo por si mesma e tecendo a trama de seus negó
cios com a mais ampla liberdade? 

Não se verificou a transformação? 

V 

A impessoalidade jurídica de direito privado 
das Caixas Econômicas Federais. 

35. São pessoas jurídicas de direito privado, qual dis
põe o art. 16 do código civil: 

a) as sociedades civis, religiosas, pias, morais, cientifi
cas ou literárias, as associações de utilidade publica e as 
fundações; 

b) as sociedades mercantis. 
As sociedades mencionadas no alínea a), como adver

tiu, e a advertência nunca deve ser deslembrada, o primeiro 
parágrafo do texto, "só se poderão constituir por escrito, 
lançado no registro civil". A falta do registro, decorre do 
art. 20, § 1, como conseqüência natural e lógica, lhes retira 
personalidade jurídica: as que, "por falta de registro, se 
não reputarem pessoas jurídicas", o que vale dizer que elas 
não terão existência distinta da dos seus membros. 

36. Fique, desde logo, positivado um ponto pacifico e 
absolutamente tranqüilo em doutrina, em jurisprudência e 
na realidade da vida: as Caixas Econômicas Federais (e 
vale a pena pluralizar os termos, embora seja uma só a ins
tituição, mas para abranger sempre a do Distrito Federal 
e as dos Estados) não são, de modo algum: 

a) sociedades civis, religiosas, pias, morais, científi
cas ou literárias; 
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b) associações de utilidade publica. 

Não são, nem podem considerar-se sociedades civis. 
Também não são associações de utilidade publica. Nem 
uma cousa. Nem outra. Para que exista uma sociedade, 
indispensável é que ela tenha sócios. E não se conhece as
sociação sem associados. 

Têm sócios, acaso, as Caixas Econômicas Federais ? 
Têm, senão sócios, ao menos associados ? 

Não ha quem, mediano de inteligência, possa respon
der afirmativamente-

Não ha. 

37. Oportuno é o ensinamento de CLOVIS BEVILÁQUA, no 
Código Civil Comentado, vol. 1, 5.a ed., pag. 212: 

"Na accepção genérica de sociedade civil, compreen
dem-se varias modalidades de entes coletivos. Uns têm fins 
econômicos, e são as sociedades civis em sentido restrito. 
Outros prosseguem fins ideais ou não econômicos: são as 
religiosas, pias, morais, cientificas, literárias e de utilidade 
publica. As sociedades de fins não econômicos se costumam 
denominar associações: mas o código não distingue entre 
sociedade e associação, como se vê deste artigo. E' verda
de que reservou o vocábulo associação para as agremiações 
de utilidade publica, e que designou a secção III deste ca
pitulo — das sociedades e associações civis; mas, desde que 
se não forneceu, na lei, elemento para uma distinção dessa 
natureza, e desde que se tome em consideração que os es
tabelecimentos pios e as sociedades, que o código denomi
nou morais, são de utilidade publica, reconhecer-se-á que 
não houve intuito de crear duas classes de pessoas jurídicas: 
as sociedades civis, latu sensu, e as associações. O que se 
deve induzir na linguagem do código e que é licito, mas 
não obrigatório, denominar associações as sociedades de 
fins não econômicos" 

Justificando emenda ao projeto n° 229, de 1936 discri-
minador dos círculos profissionais e disciplinador da elei
ção de seus representantes, escreveu o relator deste parecer: 
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"Propôs-se o código, efetivamente, tratar, na secção ter
ceira do capitulo segundo, titulo primeiro, de seu livro pri
meiro, "das sociedades ou associações civis", como a epigra-
fou. Deveria, desde logo, estabelecer a nitida diferencia
ção entre as Sociedades civis e as associações civis, como se 
ha feito, por leis especiais, em vários paizes. Permanece, 
nos tratadistas, a confusão, não poucas vezes empregando-
se as duas expressões como sinônimas, quando tem cada 
uma sentido próprio. 

"Esboçou o código civil, embora não expressamente, 
uma diferenciação delas, como se infere do confronto des
tes dois dispositivos: 

a) o do art. 22: 

"Extinguindo-se uma associação de intuitos não econô
micos, cujos estatutos não disponham quanto ao destino ul-
terior de seus bens, e não tendo os sócios adotado a tal res
peito deliberação eficaz, devolver-se-á o patrimônio social 
a u m estabelecimento municipal, estadual ou federal, de fins 
idênticos, ou semelhantes" 

b) o do art. 23 : 

"Extinguindo-se uma sociedade de fins econômicos, o 
remanescente do patrimônio social compartir-se-á entre os 
sócios ou seus herdeiros". 

"Distinguiu o código, dessarte, a sociedade, por seus 

fins econômicos, da associação, por seus fins não econo-

nomicos, posto houvesse deixado alguma confusão no 

dispor, no art. 1, serem pessoas jurídicas de direito 

privado "as sociedades civis, religiosas, pias, morais, cien
tíficas ou literárias, as associações de utilidade publica e 

as fundações" (Diário do Poder Legislativo, ano III, n.° 

375, de 22 de julho de 1936, pag. 14.165)-

38. De qualquer modo que se encare a controvérsia, 
não pode haver duvida em que as Caixas Econômicas Fede
rais não são "entes coletivos", não têm "membros", sócios 

14 — R. F. Direito 
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ou associados. Nenhuma pessoa fisica faz parte delas, em 
tal qualidade. Nem pessoas jurídicas de direito privado. 

Não tendo sócios não pode ser sociedade. 

Tão pouco, não tendo associados, associações não po
dem ser. 

39. Nenhuma lei, desde as de sua instituição, como 
tais as reputou. Nenhum de seus regulamentos, explicita ou 
implicitamente, deu fila para conclusão desse naipe. A nin
guém ocorreu, mesmo por desequilibrio, considera-las como 
sociedades civis, mesmo pias, não obstante os primeiros e 
o ultimo diploma de sua organização lhe assinalarem o seu 
objectivo, aquele como "estabelecimento de beneficência" 
e este como "instituto de previdência" Ninguém ousou 
formar delas tal conceito jurídico pela manifesta impossibi
lidade da existência de uma sociedade sem sócio ou de as
sociação sem associados. 

Inconcebível é, com efeito, possa isso verificar-se. Não 
é a sociedade, nem a associação, senão uma unidade teleo-
logica, uma pluralidade de indivíduos reunidos pela comu
nidade de um desígnio e fundidos pelo pensamento como um 
ente único (F. FERRARA, Persone Giuridiche, pag- 377) — o 
ente coletivo, pelo insigne civilista italiano havido como uni
dade sintética levada a unidade jurídica, por efeito da perso
nalização jurídica. Com o reconhecimento, observou ele, 
"se declara sujeito a unidade ideal dos membros coexisten-
tes e sucessivos, a massa unitária dos associados, a associa

ção como tal. Esta unidade total se contrapõe aos singulares, 
e permanece sempre idêntica a si mesma, não obstante a mu
dança destes e sua renovação; mas não se deve esquecer que 

esta unidade é obtida por síntese e repousa sobre membros, 
de modo que se a associação se dissolve ou todos estes fa
lecem, a associação se desfaz" 

Sabiamente assentou o código civil, por isso mesmo, dis
tinguir-se a existência da pessoa jurídica da de seus mem
bros, pela sua inexistência sem a existência destes. 
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40. Não sendo, em tais condições, sociedades; não sen
do, mesmo, associações — será que as Caixas Econômicas 
Federais entre as fundações se incluem ? 

Não ha senão recorrer, em busca da resposta adequada, 
aos ensinamentos de CLOVIS BEVILÁQUA, no Código Civil Co
mentado, 1, vol. 5.a ed., pag. 233 : 

"Fundação é uma universidade de bens personalizada 
em atenção ao fim, que lhe dá unidade, ou, como se lê na 
Teoria Geral, é "um patrimônio transfigurado pela idéia, 
que o põe ao serviço de um fim determinado" 

"Para a existência da fundação, fazem-se necessários 

os seguintes requisitos : 

a) u m patrimônio composto de bens livres no momento 
da constituição; 

b) o ato constitutivo ou a dotação, que deverá constar 
de escritura publica ou testamento; 

c) a declaração, nesse ato, do fim especial, a que se 

destina a fundação; 

d) estatutos, que atenderão ás bases deixadas pelo ins-

tituidor; 

e) uma administração", 

41. Recebidos esses preceitos, que se compadecem com 
a doutrina, se se examinar o código civil, no capitulo em 
que ele trata — das fundações, não se encontra o seu con
ceito exarado com todas as letras- Lê-se, porém, no art. 
24, que, para crear uma fundação, lhe fará o seu institui-
dor, por escritura publica ou testamento, dotação especial 
de bens livres, especificando o fim a que a destina, e decla
rando, se quizer, a maneira de administra-la. 

Para, em tais condições, crear-se uma fundação, é de 
exigir, antes de mais nada, a existência do "seu instituidor", 
de cuja vontade lhe resulte a vida, mercê de uma desagre
gação de parte de seu patrimônio, senão mesmo da dotação 
dele todo, em sua integridade. 
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Emerge ela, como do código resulta, de ato unilateral, 
autônomo, consignado em escritura publica ou em testa
mento. 

Quem, pois, instituiu as Caixas Econômicas Federais em 
fundações ? Qual a fôrma por que as creou ? 

42. Fez-se, muito de industria, o retrospecto histórico 
que tomou a maior parte deste trabalho. Orientou-o a inten

ção de verificar como se formaram as Caixas Econômicas 
Federais e qual a estrutura que se lhes deu e, com o correr 
dos tempos, se ampliou. 

Do cotejo, aqui feito, com toda a lealdade, dos vários 
regulamentos, se infere não haver jamais o Império, nem 
mesmo a União, cuidado de ou crear, com as Caixas Econô
micas, fundações, ou nelas, quando já em funcionamento, 
transmuda-las. 

Lei nenhuma desagregou do patrimônio nacional qual
quer parcela, destinando-a a servir de patrimônio de uma 
ou mais fundações com a finalidade das Caixas Econômicas. 
Mesmo porque elas se constituiram e sempre operaram sem 
qualquer patrimônio, mercê de seu feitio cooperativo. Re
cebiam em deposito as economias populares. Passavam-
nas, desde logo, para o Tesouro Nacional ou, e isso em parte 
muito pequena, para o Monte de Socorro. Com os juros, que 
destes recebiam, pagavam os estipulados para os depositan
tes, resultando da diferença entre a taxa que recebiam e a 
dos que pagavam o residuo com que o seu aparelhamento 
funcionava. 

Careciam elas, para como fundações se considerarem, 
dos dois requisitos primordiais: o instituidor e o patrimô
nio por ele doado, dotado ou testado. 

43. Foi, como está dito no n.° 28, o decr. n.° 11.820, de 
15 de dezembro de 1915, que determinou constituissem as 
Caixas Econômicas autônomas um "patrimônio ou capital", 
note-se: um "patrimônio" ou um "capital", expressões igua
ladas pelo regulamento em sua sinonimia, pela metade da 
renda liquida, verificada anualmente. 
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Viveram elas mais de meio século sem patrimônio es
pecifico. Ou, melhor, sem capital. Funcionaram regular
mente, em progressão, crescendo sempre, difundindo-se, 
multiplicando-se as suas agencias e filiais. E algumas delas 
operam ainda sem capital, mercê da sistole e da diastole 
creditícia, que lhe assegura a circulação econômica, que lhe 
dá vida e movimento. 

44. Não ha, pois, cogitar de fundações. 
Não as erigiu o Estado. Não as instituiu e lei alguma 

manifestou esse ato de vontade de institui-las. Não tiveram 
elas u m patrimônio composto de bens livres no momento 
de sua constituição. Se por escritura publica, e ponha-se 
de lado a disposição testamentaria por impossível, não se 
instituíram, somente por lei poderiam ter sido instituídas-
Só a lei, por outro lado, poderia ter separado o patrimônio 
indispensável para isso. 

E nada disso aconteceu. 

45. Pôde o Estado, com efeito, ser o instituidor de fun
dações: na lei podem encontrar elas o ato de sua creação, 

mesmo porque somente ele tem poder para atribuir persona
lidade jurídica a patrimônios separados para a consecução 
de certa finalidade, a bem do interesse coletivo. 

Necessário é, porém, a explicita manifestação da von
tade estatal nesse sentido. 

Enunciando idêntico pensamento, manda a lealdade sa
lientar, escreveu CLOVIS BEVILÁQUA no Código Civil Comen
tado, vol. 1. 5.a ed., pag. 234 : 

"Entre as fundações creadas ultimamente pelo Estado, 
entre nós, merecem menção os estabelecimentos de instru
ção publica superior e secundaria subordinados ao Ministé
rio da Educação e Saúde Publica. Esses institutos de ensino 
são fundações submetidas as regras especiais do regulamen
to, que as creou, e administradas pelos respetivos diretores, 
de acordo com as Congregações e sob a inspeção do Con
selho Superior do Ensino e do Ministério dos Negócios In

teriores". 
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Colide essa conclusão, porém, com os princípios que vêm 
sendo aqui deduzidos e, a despeito da imensa autoridade 
do civilista eximio, a que tantas vezes temos solicitado o 
concurso de sua sabedoria, com os que orientam o instituto 
das fundações, no âmbito do direito civil e, por isso mesmo, 
dotadas de personalidade jurídica de direito privado-

Que se esteja a elaborar o estatuto das fundações de di
reito publico, fora da alçada do direito privado, admite-se, 
e sem maior restrição que a de não passar isso ainda de 
u m a simples espectativa pela pressão da teoria das autar
quias administrativas, linhas adiante postas no tapete. 

Não se reputam fundações privadas, no estado atual do 
direito brasileiro, entretanto, os estabelecimentos de ensi
no superior e secundários, creados e mantidos pela União, 
dentro de suas verbas orçamentarias. Não são eles, absolu
tamente, pessoas jurídicas de direito privado, porque este 
é inteiramente estranho á sua organização e ao seu funcio
namento, disciplinados pelo direito publico. 

46. Alistou o código civil, no entanto, no rol das pes
soas jurídicas de direito privado, as "associações de utili
dade publica" 

Deu essa cláusula origem ao conceito de serem pessoas 
jurídicas de direito privado as declaradas de utilidade pu
blica. Seria redundância declarar de utilidade publica as 
de direito publico. 

N o fundo, e a autoridade de HAURIOU, Droit Administra-
tif, pag. 358, tem sido invocada, quando ele doutrina que, 
"no fundo, o estabelecimento de utilidade publica é u m a 
instituição privada, cuja atividade é desinteressada. E m 
principio, então, esta instituição deve ser livre; mas, por 
outro lado, pois que é objeto de u m reconhecimento publico, 
isto significa que o poder publico, embora não a incorporan
do aos seus serviços, procura atrai-la para si. Ha então 
u m a sorte de justaposição do estabelecimento de utilidade 
publica á administração publica, justaposição de que resul
tarão para ele, ao mesmo tempo, restrições e privilégios" 
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Também a de NEZARD, a de BARTHELEMY e outros, tendo 
sido destacado este tópico daquele, nos Elements de Droit 
Public, 1931, pag. 285 : 

"O poder publico pode conceder a uma instituição pri
vada, de interesse geral, uma capacidade jurídica extensa, 
constituindo o estabelecimento de utilidade publica. Este é 
uma obra privada; é a vontade de seus membros que, por 
meio de estatutos, regula a organização deles e o seu fun
cionamento; seus empregados são empregados privados, pre
sos por u m contrato de locação de serviços; seus bens são 
submetidos ao regime da propriedade privada; seus dinhei-
ros, seus trabalhos, sua responsabilidade são regulados pelo 
direito civil e os litígios, suscitados por sua administração, 
caem na competência dos tribunais judiciários" 

47. Muitas associações civis têm sido declaradas de uti

lidade publica, sem que, no Brasil, se houvesse determinado 
quais eram, como em França, "as restrições e privilégios" 
disso decorrentes. 

Nenhuma restrição, nenhum privilegio e, ao que parece, 
nenhuma vantagem imediata advinha para elas da lei de-
claratoria da sua utilidade publica. Não passava, a bem di
zer, de um titulo honorífico, inocente como a generalidade 
dos títulos desse naipe, simplesmente decorativos. 

Procurou-se, pois, dar á declaração de utilidade publi
ca conceito preciso. 

Fez isso, recentemente, a lei n-° 91, de 28 de agosto de 

1935. 
As sociedades civis, as associações e as fundações cons

tituídas no paiz, no seu artigo primeiro se dispôs, com o 
fim exclusivo de servir desinteressadamente á coletividade, 
podem ser declaradas de utilidade publica, provados os se
guintes requisitos : 

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento e servem de
sinteressadamente á coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria não são remunerados. 
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A declaração de utilidade publica será feita em decreto 
do poder executivo, mediante requerimento processado no 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores e, em casos ex-
cecionais, ex-officio. 

Mas, note-se bem!, e é preferível transcrever o texto 
legal, "nenhum favor do Estado decorrerá do titulo de uti
lidade publica, salvo a garantia do uso exclusivo, pela so
ciedade, associação ou fundação, de emblemas, flamulas, 
bandeiras ou distintivos próprios, devidamente registrados 
no Ministério da Justiça e da menção do titulo concedido" 

Assim sempre foi. 

Assim continuará a ser, enquanto a lei não fôr revogada. 

48. Não tem, nunca teve outro sentido, a cláusula decla-
ratoria de utilidade publica de certas sociedades, associações 
ou fundações privadas, submetidas ao regime do direito pri
vado e, em face dele e dentro de sua orbita, juridicamente 
personalizadas. 

Inócuo, inteiramente inócuo, foi e é o dispositivo do art. 
2 do decr. n.° 24.427, de 19 de junho de 1934, que declarou 
serem as Caixas Econômicas Federais "instituições de uti
lidade publica, e, em conseqüência, gozarem de todos os pri
vilégios inerentes a essa condição" Inócuo, bem entendido, 
quanto aos privilégios, pois então nenhum existia e agora 
só existe, além da menção do titulo o do uso exclusivo de 
emblemas, flamulas, bandeiras ou distintivos próprios, que 
as Caixas Econômicas Federais ainda não adotaram, nem 
mesmo para o serviço de sua propaganda. E bem é de 
ver, de outro lado, que ele não podia ter por efeito mudar 
o caráter publico da instituição, para torna-la de direito pri
vado, quando, no parágrafo único do mesmo artigo, deixou 
patente o propósito de considera-las serviços ou instituições 
publicas, que sempre foram. 

49. Não entra o direito estrangeiro nesta matéria. A 
sua contribuição, neste capitulo, é inaproveitavel pela di
ferença sensivel entre as associações de utilidade publica 
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brasileiras e as associações de utilidade publica francesas, 

invocadas para a solução da perlenga. 
Não ha, por outro lado, geito de situar as Caixas Eco

nômicas Federais entre as pessoas jurídicas de direito pri
vado. 

Não são sociedades civis. Não são associações civis de 
utilidade publica- Não são fundações privadas. 

Que são elas, então ? 

V I 

As Caixas Econômicas Federais como autarquias 

administrativas. 

50. Não ha de a interrogação de ficar sem a necessá
ria resposta. 

Para encaminha-la, natural e logicamente, torna-se con
veniente ouvir ou, melhor, ler esta passagem do discurso 
que proferiu o sr. A R T H U R DE SOUZA COSTA, Ministro da Fa
zenda, na sessão de 28 de junho de 1935, da Câmara dos 
Deputados : 

"Desde a guerra mundial e especialmente após 
o surto da atual crise, tem-se alargado a ação do 
Estado no terreno econômico. Na União Soviética, 
essa ação tem ido até a socialização das atividades 
produtoras; em outros paizes, o Estado intervém 
para impor uma regulamentação geral da ativida
de econômica (paizes fascistas ou fascistizados); 
e, afinal, nas próprias liberais-democracias e sob 
o regime constitucional, a intervenção do Estado 
tem sido em certos casos muito dilatada, como nos 
Estados Unidos, e reveste diversas fôrmas, como 
monopólios, controlo de cambio, etc. 

"Em conseqüência desse alargamento de ativi
dade, iniciou-se, pouco a pouco, na administração 
publica, uma separação entre administração sobe-
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rana (exercicio do poder soberano) e administra
ção publica em matéria puramente econômica (ou 
"administração industrial do Estado"). 

"Isso coincidiu com a decadência, na pratica, 
das doutrinas econômicas clássicas, que pregavam 
a não intervenção do Estado. As necessidades so
ciais impuzeram a orientação oposta, e o Estados 
para não ser aniquilado pelos grupos econômicos, 
teve de sobrepôr-se a estes, afim de coordenar a 
sua ação, visando exclusivamente os interesses do 
conjunto econômico e social. 

"Daí surgiu, em vários paizes, a necessidade 
de crear novas fôrmas administrativas para as 
novas atividades da administração publica. 

"Evidentemente, agindo como produtor, como 
moralizador ou como regulador da atividade pro
dutora, não poderia o Estado, nessa função, fi
car subordinado ás normas gerais da administra
ção publica, caraterizadas pela rotina e pela rigi
dez. 

"A necessidade de aplicar os processos usuais 
da industria privada se fez evidente por vários 
motivos : , 

"1.° O afan de explorar os serviços industri
ais do Estado mediante os mesmos princípios mer
cantis que, caraterizados pela elasticidade, vigoram 
nas empresas privadas (desburocratização, racio
nalização) ; 

"2°, o desejo de afastar-se da politica e de 
rechassar todas as influencias políticas dos parti
dos (influencias que se impõem sempre ao Estado, 
principalmente nos regimes parlamentares); 

"3.°, o interesse em subtrair-se ao controlo 
parlamentar, ao qual é inerente uma ilimitada pu
blicidade de gestão, que não se compadece com os 
negócios comerciais; 
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"4.°, a necessidade de agir rapidamente, o 
que exclue o controlo prévio dos Tribunais de Con

tas. 
"Para responder a todas essas necessidades, 

surgiu a concepção dos "entes autônomos" ou 
"serviços autônomos", aos quais incumbe, em di
versos paizes, o serviço referente á administração 
publica em matéria puramente econômica, ativi
dade que se diferenciou da "administração sobe
rana" 

"A organização desses serviços autônomos va
ria de acordo com sua natureza, bem como de 
paiz a paiz. 

"Mas, de modo geral, o principio que presidiu 
á sua creação foi o de só os subordinar pelo míni
mo possivel ás regras gerais da administração 
publica. Eles obedecem a um regime especial, 
muito semelhante ao adotado nas industrias pri
vadas, o único compatível com o sigilo e a celeri
dade das operações comerciais. 

"Por aí se vê que só foi possivel alcançar os 
objetivos de celeridade e sigilo com a autonomia 
da administração econômica em relação ao exer
cicio da soberania (administração soberana) "por 
uma separação técnica ou jurídica entre o men
cionado ramo administrativo e a organização ad
ministrativa geral; uma autonomia na qual, não 
obstante, a direção e o controlo são reservados 
ás autoridades executivas do Estado ou do Muni
cípio (órgãos executivos). 

"E' o que ensina FRITZ FLEINER, Instituciones 

de Derecho Administrativo. Trad. espanhola. Edi
ção Labor. 1933-

"Apreciando essa nova fôrma administrativa, 
opina o autor citado : 

"Em todos aqueles casos em que o Estado e 
os Municípios administram seus serviços de cara-
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ter econômico com as formalidades de direito pri
vado, largam a liberdade de ação desejada e que 
difere da tradicional rotina administrativa. Sua 
colaboração se efetiva exteriormente na fôrma da 
contribuição financeira, de cuja administração só 
o ministro competente responde perante o Parla
mento" (obr. cit., pag. 103). 

"A experiência demonstrou ao Estado e ás Mu
nicipalidades a superioridade dos princípios da 
economia privada para a exploração de grandes 
empresas econômicas. 

"As formas rígidas da administração publica 
demonstram pouca elasticidade para se adatar a 
atividades puramente econômicas" (Ob. cit., pag. 
103). 

"FLEINER cita as duas prinicipais formas de 
organização : 

:1.°, uma empresa publica, jurídica ou tecni
camente organizada, em face da organização ad
ministrativa geral, como u m estabelecimento pu
blico dependente ou independente, de tal modo 
que possa ser dirigido como uma empresa mer
cantil, sem sujeitar-se aos princípios que regem a 
administração publica; 

"2o, empresas mistas (associação do capital 
publico e privado). 

"Como um exemplo da primeira forma, fora 

de uma organização politica fascista ou comunista, 
poderemos reportar-nos á citação, feita por FLEI

NER, da administração das estradas de ferro do Es

tado, na Alemanha. Organizou-se uma empresa 

dotada de personalidade jurídica própria, indepen

dente da personalidade do Estado (Reich). Mais 

tarde, em 1924, essa empresa foi transformada na 
Companhia Alemã das Estradas de Ferro, corpora
ção de direito publico, independente do Estado. 
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"Outro exemplo é o dos serviços públicos de 
correios e telégrafos, anteriormente ao advento 
nazista na Alemanha. Eram eles administrados 
por uma empresa independente (Deutsch Reichs-
post), sob o controlo do Ministro das Comunica
ções, com a colaboração de um Conselho de Ad
ministração (lei de 18 de março de 1924). 0 Mi
nistro era responsável perante o Parlamento no 
sentido de que os correios alemãis seriam adminis
trados de acordo com as leis e satisfariam ás ne
cessidades de trafego e da economia alemã. 

"Os bens dos estabelecimentos públicos autô
nomo formam patrimônio especifico, separado 
do petrimonio do Estado. Na Alemanha, o patri
mônio do Reicspost era, por dispositivo expresso 
de lei, separado do patrimônio do Reich e suas 
responsabilidades eram restritas ás forças do seu 
próprio patrimônio. 

"Entre os estabelecimentos públicos autôno
mos, podem ser classificados, no nosso regime ad
ministrativo, as Caixas Econômicas, que FLEINER 
define "como estabelecimentos públicos diferen
ciados da administração geral para satisfazer suas 
especiais finalidades" 

Estando as Caixas Econômicas Federais subordinadas 
ao Ministério da Fazenda, bem se justifica a longa transcri
ção aqui feita desse trecho do discurso do seu titular. Nin
guém poderia, com mais autoridade, falar da natureza dos 
serviços, que lhe estão sujeitos. 

Deixou ele fora de cogitação a tese, neste parecer 
largamente contestada, da personalidade jurídica de direi
to privado das Caixas Econômicas Federais. 

Tire-se-lhe, a prova dos nove em face da doutrina e da 
j urisprudencia. 

51. Registre-se, porém, a observação, digna de nota, da 
preexistência, na pratica administrativa brasileira, das Cai-
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xas Econômicas Federais, como estabelecimentos públicos 
autônomos, á técnica que as classificou como entidades au
tárquicas ou autarquias administrativas. São elas hoje o 
que ontem foram, pois mantêm a sua mesma estrutura, em
bora acrescida sobremaneira a sua raia de atividade. 

Se as primeiras caixas organizadas foram as particula
res ou livres, da sua historia decorre ter sido propósito do 
Governo a de impedir-lhes a formação e o desenvolvimen
to. Muito expressivo é, neste particular, o parecer da Sec
ção de Fazenda do Conselho de Estado, de 3 de agosto de 
1876, de que o VISCONDE DO Rio BRANOO foi relator. 

Pelo que respeita ás Caixas Econômicas, assunto do se
gundo quesito, já está dito, e, segundo declara o aviso diri
gido á Secção, reconhecido pelo Governo que elas só podem 

ser instituídas pelo Poder Publico, a exemplo do que a In
glaterra, a Áustria, a França e outras nações estão pratican
do com especialissimo empenho. Foram desvios desse sis

tema legislativo, que passaram despercebidos, as concessões 
feitas sob o titulo de — Caixas Auxiliares — a algumas so
ciedade de benefícios ou seguros mútuos". 

Assim se exprimiu num de seus períodos, a que se se
guiu este outro: 

"A Secção entende que o Governo obrará com acerto e 
de inteira conformidade com a legislação vigente, não au

torizando novas Caixas Econômicas Auxiliares; e pois só 
lhe resta aqui sugerir as cautelas que convenha adotar no 

intuito de prevenir os abusos das que já existem autoriza
das, e ir extinguindo as que faltem ás condições legais de 
sua creação" 

As Caixas Econômicas oficiais, creadas e mantidas pelo 
Governo, como estabelecimentos públicos, por ele orienta

das, dirigidas e por cujos depósitos se responsabilizou, sur
giram em reação ás de creação particular, por entender-se 

cumprir ao poder publico exercitar as funções que elas ti
nham tomado a serviço de seu organismo. 
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52. Se, àquele tempo, em que não predominavam as 
convicções hoje dominantes em matéria de serviços públi
cos, as Caixas Econômicas creadas pela Nação jamais foram 
havidas com de direito privado — agora é que se mostra 
muito mais difícil sustentar tese tão distanciada da realida
de das cousas. 

Basta, para este efeito, em face do decr. n. 24.427, de 19 
de junho de 1934, considerar que elas: 

I, destinam-se a receber as economias populares e re
servas de capitais, para as movimentar, incentivar os hábi
tos de poupança e, ao mesmo tempo, desenvolver e facilitar 
a circulação da riqueza, sob a responsabilidade do Governo 
Federal (art- 1); 

II, são institutos de utilidade publica (art. 2); 

III, têm o seu patrimônio, serviços e negócios isentos 
de impostos, taxas e emolumentos ou outros quaisquer tri
butos federais e gosam das isenções cabiveis aos serviços 
e instituições públicos federais, em face dos Estados e dos 
Municípios (art. 2, § único); 

IV, são orientadas por um Conselho Superior composto 
de cinco membros, dos quais u m é o presidente do Conselho 
Administrativo da Caixa Econômica do Rio de Janeiro e 

os outros quatro nomeados pelo Presidente da Republica 
(art. 4); 

V, são dirigidas por um Conselho Administrativo, 

composto de três membros, com mandato por cinco anos, 
nomeados pelo Presidente da Republica (art. 7); 

VI, têm o seu Conselho Superior e o Conselho Admi
nistrativo, órgãos administrativos, constituídos pelo Presi

dente da Republica, com a cooperação e assistência do Go
verno Federal (art. 14); 

VII, congregam-se, anualmente, em reunião de que co-
participam os membros dos seus Conselhos Superiores e os 
presidentes dos Conselhos Administrativos, sob a presidên
cia do Ministro da Fazeida (art 18, § único); 
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VIII, têm os seus regimentos elaborados pelo Conse
lho Superior, mas sujeitos a aprovação do Ministro da Fa
zenda, sem a qual não se poderão alterar (art. 21, § 2); 

IX, custeiam a manutenção do Conselho Superior, 
contribuindo cada uma com quotas fixadas anualmente, por 
proposta dele, pelo Ministro da Fazenda (art. 23, § 1); 

X, apresentam, anualmente, por seu presidente, cir
cunstanciado relatório de seus serviços ao Ministro da Fa

zenda (art. 31, e); 

XI, exigem assistência imediata e constante do Minis
tério da Fazenda, na legitima competência de suas atribui
ções, em razão da responsabilidade integral da União na 
restituição dos depósitos e juros decorrentes (decr- n. 24.427, 
3.° considerando); 

XII, funcionam, em alguns Estados, anexas ás respe
tivas Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional, á sua discipli

na subordinadas (art. 76). 

53. Acresce, ademais, ter em linha de conta: 

a) que é expressamente vedado aos estabelecimentos 
de credito e firmas bancarias em geral o uso da denomina
ção "Caixa Econômica" ou das palavras "Econômica" ou 
de qualquer expressão semelhante, quer como nome pró
prio, quer como nome comum, empregada no intuito de fa
zer propaganda de seus negócios, sob pena de multa de 
20:000|000 e nos casos de reincidência de 50:000$000 (art. 

74); 

b) que se assegurou ás Caixas Econômicas o privile

gio das oprerações sobre penhor civil, com caráter perma

nente e de continuidade (art. 60). 

54. Fossem as Caixas Sconomicas Federais pessoas ju

rídicas de direito provado e não poderiam, certamente, ser 
aquinhoadas com privilégios tão odiosos, principalmente o 
ultimo, que foi completado com a extinção das casas de pe
nhores, contra as quais tanto se fala, mas que, apesar dos 
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pesares, exercitam função que o Estado nem sempre pode 
exercitar pelo numero de formalidades e de exigências que 
impossibilitam aos necessitados invocar, em transes difíceis, 

a sua ação beneficente.. 

Esse monopólio, para ser legitimo, tem de ser da União 
e a nenhum particular poderia ser adjudicado. 

Por motivo de interesse publico e autorizada em lei 
especial, diz o art. 11. da Constituição, poderá a União mo
nopolizar determinada industria ou atividade econômica, 
asseguradas as indenizações devidas e ressalvados os ser
viços municipalizados ou de competência dos poderes 
locais. 

Se as Caixas Econômicas Federais não fossem pertencen
tes á União, por ela creadas, organizadas, mantidas e explo
radas, como u m serviço publico, o monopólio, de que as 
investiu o decr. n. 24-427, de 19 de junho de 1934, seria fla
grantemente inconstitucional e, por isso mesmo, inexisten
te. 

55. Siga o raciocínio esta ordem de considerações re
levantes : 

I. Existiam, antes da lei n. 1.083, de 22 de agosto de 
1850, caixas econômicas particulares, que funcionavam com 
a previa autorização do Governo e debaixo de sua fiscaliza

ção. Teve aquela lei, na entanto, por desiderato, senão di
retamente, indiretamente impedir-lhes o funcionamento. 
Chamou a si o Estado o papel, que elas desempenhavam, 
instituindo, na engrenagem administrativa, mais uma serie 
de serviços públicos, de que ele tomou para si a exclusivi

dade. 

II. Creando as Caixas Econômicas, o Estado, fique isto 
bem assentado, instituiu u m serviço publico por MAURICE 
HAURJOU, em seus Precis de Droit Administratif et de Droit 
Public (1933), pag- 64, definido como "uma organização 
publica de poderes, de competências e de costumes, assu

mindo a função de prestar ao publico, de modo regular e 

15 — R. F. Direito 
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continuo, um determinado serviço, no sentido de policia, 

tomada essa palavra em sua accepção elevada" 
Dessa definição se deduz, com Trro PRATES DA FONSECA, 

em sua, por mais de um titulo, valiosa monografia — Au
tarquias Administrativas, recentemente premiada pelo Ins
tituto da Ordem dos Advogados de São Paulo, pag. 26, n. 7, 
serem elementos do serviço publico: 

a) uma organização publica de poderes, de competên
cia e de costumes. É nesse sentido de organismo político 
que a jurisprudência do Conselho de Estado francês toma 
o serviço publico, ao estudar a responsabilidade por falta 
de serviço; 

b) um serviço regular e continuo a ser prestado ao pu
blico; 

c) o serviço prestado ao publico, quer dizer, ao con
junto de habitantes de uma circunscrição territorial, con
siderados de um modo igual, em seus interesses comuns. 

E acrescentou: 

"O grande fundamento dos serviços públicos está nessa 
igualdade e na regularidade de sua prestação". 

III- Tanto que foram creadas, e desde então até agora, 
sem solução de continuidade, as Caixas Econômicas Fede
rais já mais tiveram poderes para ditar as leis de sua pró
pria organização. Tomou o Estado esse encargo sobre si, 
sem se demitir de sua competência. Leis imperiais, leis 
republicanas, sempre leis têm reorganizado as Caixas Eco
nômicas Federais e, ainda hoje, se cuida, por via de uma 
comissão especial, dar-lhes novo regulamento, na Gamara 
dos Deputados. Este mesmo parecer foi solicitado, para 
seu governo, pela Comissão Parlamentar de Estudos de Or
ganização das Caixas Econômicas. 

Carecem elas, como de tudo ressalta, de poderes de 
autoorganização, que constituem o apanágio das pessoas 
jurídicas de direito privado, embora dentro dos limites tra
çados pela lei civil e pela escritura ou testamento de sua 

instituição. 
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IV São as Caixas Econômicas Federais administradas 
pelo Presidente da Republica, por via de delegados de sua 
nomeação, aos quais a lei outorgou poderes de representa
ção em juízo e fora dele, bem assim para aceitar doações e 
legados, mutáveis a todo tempo, por disposição legislativa. 

V. Responde a União, por isso mesmo, e sua é, nos 
termos do decr. n. 24.427, de 19 de junho de 1934, uma "res

ponsabilidade integral", pelas quantias e valores por elas 

recebidas em deposito, bem assim pelo pagamento dos juros 
dele decorrentes. 

VI. O patrimônio e fundo de reserva das Caixas Eco
nômicas Federais têm expressão mais de ordem contabilis-

tica que, efetivamente, patrimonial, confundido-se com o 
patrimônio do Estado, que tira os proveitos diretos e indi

retos da massa nelas depositadas e invertida, em sua maior 
parte, em títulos do próprio Estado, quando não recolhidos 
diretamente aos seus cofres. 

São, dessarte, e inquestionavelmente, obrigações do Es
tado as contraídas pelas Caixas Econômicas Federais-

VIL Podia ser prolongadas esta serie de considerações, 

tendentes a convencer da natureza dos serviços públicos a 
cargo das Caixas, mas suficiente é o que está aqui deduzido. 

56. Os mais recentes tratadistas de direito administra
tivo brasileiro estão acordes em que as Caixas Econômicas 

Federais não se enquadram no direito privado, antes se si
tuam no direito publico, como ramos ou serviços da admi

nistração publica. 

Fazendo-lhes referencias expressa, escreveu THEMISTO-

CLES BRANDÃO CAVALCANTI em suas Instituições de Direito 
Administrativo Brasileiro, pag. 53: 

"Em nosso regime administrativo, tais entidades reves
tem diversas fôrmas. Ou se substituem á administração, 
exercendo serviços públicos que só pelo Estado ser exerci

tados : 
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«< 

"c) ou como organizadores de credito: Banco do Bra
sil, Caixas Econômicas. 

"São todos órgãos colaboradores do Estado e se acham 
integrados dentro do sistema administrativo do Estado mo
derno" 

Reclama uma restrição a referencia ao Banco do Brasil, 
constituído como pessoa jurídica de direito privado, sob a 
fôrma do anonimato e do qual o Estado é acionista, deten
tor, embora, da maioria das ações. 

Reconheceu JOSÉ MATOS DE VASCONCELOS, no Direito Ad

ministrativo, vol. 1, pag. 155, que as Caixas Econômicas Fe
derais "são também autarquias: administração e patrimô

nio autônomo (arts. 14, 26 e 27); competência dos Conselhos 

Administrativos para nomear, promover, conceder licen
ças, aposentar, pôr em disponibilidade (art. 26, alinea b); 
competência do presidente dos Conselhos para representar 

a Caixa nas suas relações externas e, notadamente, em juí
zo, se o Conselho não atribuir essa representação a outro 

de seus membros (art- 31, letra e); direção técnica a cargo 
do Conselho Superior (arts. 14. 15 e 28). As Caixas estão 
sob a vigilância administrativa do Ministério da Fazenda 
(art. 68)." 

57. Não ha muito tempo, pois foi por acórdão de 8 de 
maio de 1936, recentemente trazido a publico pelo Jornal 
do Comercio, em começos de setembro, decidiu a Corte Su
prema, no habeas-corpus n. 26.121, serem as Caixas Econô
micas estabelecimentos públicos federais, embora tenham 
patrimônio próprio e autonomia administrativa, não po
dendo, portanto, deixarem os seus funcionários de ser fun
cionários públicos. 

Adotou ele a doutrina expsta pelo sr. Ministro COSTA 
M A N S O em brilhantíssimo voto, de que se destaca a parte 
principal: 
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"O sr. Ministro da Fazenda,, na informação 
que prestou, admite que os funcionários da Caixa 
Econômica não sejam funcionários públicos. In
voca, entretanto, o art. 45 do decr. 24.427, de 19 

de junho de 1934, que dispõe: 
"Todo funcionário da Caixa Econômica, que 

tenha sob sua guarda e responsabilidade valores 
de qualquer espécie, será considerado exator, e 
sujeito ás responsabilidades legais, resultantes 
dessa situação" 

Não tem razão, a meu ver, o ilustre membro 
do Governo, quando concorda com a tese do pa
ciente. Os funcionários da Caixa Econômica são 
funcionários públicos e é por isso que o Governo 
pode, num simples regulamento, equipara-los aos 
exatores. Vou reproduzir do voto, que proferi na 
apelação criminal n. 1.263, do Distrito Federal, 
apelantes Mario da Silva e Antônio Martins Peres 
e apelado o Ministério Publico, o que disse a res
peito. Os apelantes haviam falsificado cadernetas 

da Caixa Econômica. Processados perante a Jus
tiça [Federal, opuzeram exceção de incompetên
cia, por se tratar, segundo pretendiam, de falsifi
cação de documentos particulares, uma vez que as 
referidas Caixas não eram estabelecimentos pú
blicos. Disse eu então: 

"As Caixas Econômicas são estabelecimentos 
públicos federais, embora tenham patrimônio pró
prio e autonomia administrativa. Foram creadas 
pela União. As suas operações e o seu funciona
mento são disciplinados por leis e regulamentos 
emanados dos poderes da União- Os seus Conse
lhos Administrativos são nomeados pelo Presidente 
da Republica. Os seus empregados têm direito á 
aposentadoria e ao montepio. Tudo isso consta 
do decr. n. 11.820, de 15 de dezembro de 1915, que 
logo no art. 1 dispõe: 
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"As Caixas Econômicas da União funcionam 
na Republica sob a garantia do Governo Federal, 
que responderá pela restituição das quantias nelas 
depositadas, na conformidade das leis de sua ins
tituição" 

E no art. 96 acrescenta: 

"As Caixas Econômicas gosarão dos privilégios 
e imunidades concedidas ás repartições federais, 
sendo os livros, atos e operações destes estabeleci
mentos isentos de selo" 

PLANIOL define magnificamente esses estabele
cimentos. Constituem, diz ele, serviços especiais, 
separados do conjunto dos serviços públicos e eri
gidos em instituições distintas, com o patrimônio 
privativo, que não é alimentado, como o erário, 
pelos impostos. Não perdem, porém, o caráter de 
instituições oficiais, ramos que são dos serviços 
públicos. 

As Caixas Econômicas são mencionadas pelo 
egrégio escritor entre os estabelecimentos públicos-

Aliás, o regulamento acima citado não deixa 
duvida a esse respeito. Entre nós, embora a Caixa 
disponha de patrimônio próprio, o Estado responde 
pela restituição dos depósitos. Estes são recolhi
dos aos cofres públicos, quando não tenham outro 
emprego permitido por lei. E as cadernetas são, 
sem duvida, documentos públicos. O decr.. n. 
4.780 assim as considera, equiparando-as, no art. 

14, aos títulos da divida publica. A falsificação 

interessava, pois, ao patrimônio e ao serviço da 
União, tanto mais que as cadernetas são recebidas 
como valor efetivo nas repartições para fianças, 
cauções, etc." 

Na sessão de 6 de agosto de 1934, a Corte Su
prema repeliu a arguição de incompetência, a que 
se refere o voto, que acabei de ler. Foi relator da 
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apelação o exmo. sr. Ministro LAUDO DE CAMARGO. 

Fomos revisores o exmo. sr. Ministro KELLY e eu. 
tFicou, portanto, firmado o principio de que a Cai
xa Econômica é um estabelecimento publico. Logo, 
os seus funcionários não podem deixar de ser fun
cionários públicos. 0 novo regulamento das Cai
xas, que é o decr. n.° 24.427, citado, não modifi
cou a natureza de tais estabelecimentos. A deci
são — aliás corroborada por outras, proferidas 
em espécies análogas, referentes a diversos esta
belecimentos autônomos, como as Universidades, 
o Departamento Nacional do Café, etc. — a deci
são, repito, continua a representar o pensamento 

atual da Corte Suprema. 

0 paciente invoca u m acórdão publicado na 
Revista do Supremo Tribunal Federal, em que, 
diz, ficara firmado o principio de não serem fun
cionários públicos os funcionários das Caixas Eco
nômicas. Mas ao que parece, a ementa do julga
do, onde o paciente colheu o conceito com que do
cumenta a sua argumentação, não está conforme 
ao texto. 0 Supremo Tribunal limitou-se a con
firmar a sentença de primeira instância, por seus 
fundamentos. E esta, ao que parece, considerou 
o funcionário da Caixa, que figurava na Causa, 
isento de contribuir para o Montepio dos Funcio
nários Civis por dois motivos: 1.°) porque a lei 
em que se fundava a exigência só se referia aos 
contribuintes do montepio obrigatório, ao passo 
que para os funcionários da Caixa, o montepio era 
facultativo; 2.°) porque se a referida lei tivesse, 
de fato, sujeito os contribuintes facultativos á con
tribuição obrigatória, não seria aplicável retroati

vamente aos funcionários das Caixas Econômicas. 
Embora, porém, a antiga jurisprudência porven
tura favorecesse ao paciente, a atual é contraria 
ao principio que ele sustenta" 
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Condiz a doutrina, posta em acórdão pela Corte Su

prema, com a aqui largamente deduzida e demonstrada. 

As Caixas Econômicas Federais não são pessoas jurídicas de 
direito privado. São estabelecimentos públicos, creados e 
mantidos pelo Estado, ramos ou serviços de administração 
publica, descentralizados para a maior eficiência de sua fi
nalidade. 

58. A autonomia, de que gosam as Caixas Econômicas 
Federais, é simplesmente administrativa. Autonomia de 
gestão, mas, ainda assim, tutelada pelo Estado. Ele as orien
ta e reorganiza-as, sem consulta-las e sem que elas possam 

a isso opôr-se, seja para restringir ou ampliar o seu âmbito 
de ação, seja para dar-lhe outro e diferente sistema de or
ganização e funcionamento, refundindo-a e alterando-a do 
alto a baixo. Dita-lhes o Estado as normas de vida. Inter
vém nos seus serviços para estabelecer as condições para o 
recrutamento e admissão de seus funcionários. Introme
te-se nas suas operações e nos seus negócios, afim de im
primir-lhes direção, seja indiretamente, indicando-as aos 
seus administradores, seja diretamente, por via legislativa. 

Recolhe ás suas arcas as quantias por elas recebidas em de
posito, afim de emprega-las nas suas despesas orçamenta

rias gerais ou dar-lhes destino especial, segundo as conve
niências do momento. Determina tenham as sobras tal ou 
qual aplicação, fazendo-as converter em títulos da sua divi
da fundada. E, afinal, é o próprio Estado que responde pe

las importâncias depositadas nas Caixas Econômicas, cujo 
credito tem como reflexo o próprio patimonio do Estado, 
em que o delas se integra. 

59. Está na moda a separação dos serviços administra
tivos em departamentos autônomos. 

Apresentando, ao entrar em terceira discussão, na Câ
mara dos Deputados, o orçamento para 1937, o seu relatório 
regimental sobre a situação econômica, financeira e orça-
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mentaria do paiz, o sr. JOÃO SIMPLICIO, entre os treze proje
tos, em que articulou as suas conclusões, incluiu u m con
cedendo autonomia administrativa e financeira a diversos 
serviços federais. 

Fica concedida, eis como se enunciou o art. 1 do pro
jeto, "autonomia administrativa e financeira, á proporção 
que o Poder Executivo julgar conveniente, aos seguintes ser
viços federais: Departamento de Correios e Telégrafos, Es
trada de Ferro Central do Brasil, Imprensa Nacional, Casa 
da Moeda, Fabricas Militares e aos serviços militares de 
abastecimento de forças do Exercito e da Armada" 

Por efeito dessa autonomia administrativa, "cada ser
viço ficará subordinado ao Ministério respetivo e a sua ad
ministração será controlada por Conselhos de Administra
ção e Fiscalização, compostos cada u m de cinco membros 
aos quais incumbirão o estudo dos assuntos que interessem 
a melhor organização econômica e financeira do serviço e 
o orçamento das receitas e despesas dos mesmos serviços" 

Estes orçamentos, de receita e despesa de cada serviço, 
"serão presentes, anualmente, ao Poder Legislativo, pelo res
petivo Ministério, dentro da proposta Geral do orçamenta 
da Republica, organizada pelo Ministério da Fazenda. Os 
montantes das receitas e despesas desses orçamentos parti
culares serão incorporados ao orçamento geral da Republica *V 

Preparam-se, pois, novos capítulos para o direito admi
nistrativo brasileiro e é de mister que se ponha ele em coor
denação com os princípios do direito constitucional brasi
leiro, de recente formação e, por isso mesmo, cheio ainda 
de surpresas não somente para os que contribuiram para 
a sua elaboração, se não também para os que lhe examinam 
as normas, afim de dar-lhes aplicação. 

60. Creou a lei n.° 248, de 16 de setembro de 1936, um 
departamento autônomo: a Diretoria do Saneamento da 
Baixada Fluminense. 

Eis o texto principal daquela lei, o do art. 2: 
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"A Diretoria do Saneamento da Baixada Fluminense 
constitue um departamento autônomo, diretamente subordi
nado ao Ministetro da Viação e Obras Publicas, competin
do-lhe : 

i 

a) estudar, projetar, fiscalizar e conservar os traba
lhos de saneamento da Baixada Fluminense; 

b) realizar os estudos necessários ao conhecimento da 
fôrma e natureza das bacias hidrográficas e do regime dos 
cursos d'água da região; 

c) levantar o cadastro imobiliário de toda a região; 

d) elaborar um plano de desenvolvimento econômico 
da Baixada Fluminense, colhendo os dados estatisticos ne
cessários não só á sua colonisação ou á instalação de novas 
industrias, como á creação de cooperativas de produção; 

e) impedir a construção de obras prejudiciais ao sa
neamento da região; 

/) organizar um plano geral de imigração agrícola 
para toda a Baixada; 

g) zelar pela conservação do aparelhamento mecâni
co necessários ás suas obras a seu cargo; 

h) dar parecer sobre as questões que se relacionem 
com as suas atribuições. 

61. Obedeceu essa lei e outro propósito não tem o pro

jeto concedendo autonomia administrativa a vários outros 
serviços públicos federais, ao de proceder a uma descentra
lização administrativa. Descentralização por serviços, é de 
notar, e não por territórios. Descentralização que, como 

observou G. RENARD, no Cours Elémentaire de Droit Public 

(1922) pag. 87, não passa de uma individualização de cir 
cunscriçôes e de serviços e que se apresenta sob múltiplas 
modalidades, podendo estas se concentrarem em dois 
grupos: 

"Ha uma individualidade poderosa, caraterizada pela 
aptidão de possuir um patrimônio próprio, e, portanto, de 
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ser proprietária, credora, devedora, capaz de contratar se
ja com os particulares, seja com o Estado, seja com outras 
administrações chegadas a um semelhante grau de autono
mia, nas relações de um comercio jurídico análogo ao que 
os particulares entre si entretecem. Esta forte individuali
dade é de ordem subjetiva: é a personalidade jurídica. E' 
o ponto agora atingido por duas administrações territoriais, 
o departamento e a comuna, e por uma serie de administra
ções especiais a que se reserva o nome de — estabelecimen
tos públicos. Eles escapam á hierarquia e ficam somente 
debaixo da tutela administrativa do Estado, do departamen-
ou da comuna: são as administrações descentralizadas, no 
sentido preciso e técnico da palavra" 

62. De qualquer modo por que se examine o problema, 
ha a considerar que a personalidade jurídica, emprestada, de 
tal sorte, aos serviços públicos descentralizados, aos estabe
lecimentos públicos, considerem-se entes coletivos no sentir 
de uns, reputem-se entidades autárquicas no pensar de ou

tros, digam-se autarquias administrativas de acordo com a 
nomenclatura mais generalizada, não tem a mesma amplitu
de da personalidade jurídica atribuída ás associações, ás so
ciedades e ás fundações. E' uma personalidade jurídica res
trita, ou, melhor, uma capacidade jurídica limitada a certos 
atos e contratos e, em todos os casos e sempre, tutelada pelo 
Estado. 

Não são, pois, as autarquias administrativas, e a este 
respeito não paira a mínima duvida, pessoas jurídicas de 
direito privado. São, como bem o disse Trro PRATES DA FON
SECA em Autarquias Administrativas, pag. 70, "são pessoas 
jurídicas de direito publico, primeiramente pelos seus fins, 
que se enquadram nos fins do Estado, em descentralização 
por serviços. São pessoas jurídicas de direito publico, por
que a personalidadade jurídica, encarada em seus efeitos, 
como faz SANTI ROMANI, é uma capacidade de direito publi
co, capacidade de reger por si os próprios interesses, embo-



— 228 — 

ra respeitem também ao Estado, em cujos fins se vão perder. 

A verdadeira razão da tendência descentralizadora por ser
viços é a defesa dos interesses gerais, em cuja realização se 

fundem os sujeitos administrados e os administradores" 

E acrescentou: 

"A autarquia realiza um serviço que, em rigor, poderia 
estar confiado a uma administração publica geral — União, 
Estado ou Município, e, muitas vezes, foi destacado dessa 

administração. Por isso, a autarquia filia-se á organização 
geral da administração publica territorial, é u m membro do 
Estado e participa, em medida mais ou menos ampla, das 

faculdades inerentes ao poder publico" 

VII 

Conclusão 

63. Proponho, rematando esta já muito extensa disser
tação, que a Comissão de Constituição e Justiça responda á 
Comissão Parlamentar de Estudo de Organização das Caixas 
Econômicas: 

I, Q U E podem ser creadas e mantidas caixas econômi
cas por particulares, pessoas naturais ou jurídicas, desde que 

autorizadas pelo Governo Federal aquelas a institui-las e es

tas a constituir-se para esse fim, sendo, em qualquer das hi

póteses, as suas operações por ele fiscalizadas (Constituição, 
art. 5, n.° XIII; Código Civil, art. 20, § 1); 

II, Q U E as caixas econômicas, assim organizadas, não 
podem denominar-se "Caixa Econômica", nem empregar em 

sua denominação as palavras "Economia", ou "Econômica" 
(Decr. n.° 24.427, de 19 de junho de 1934, art. 74); 

III, Q U E as Caixas Econômicas Federais não são pes
soas jurídicas de direito privado, nem podem incluir-se na 
classificação do art. 16 do código civil; 
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IV, Q U E elas são estabelecimentos públicos, ou sejam 
serviços públicos descentralizados, dotados de autonomia 
administrativa, ou autarquias administrativas, que podem 
classificar-se, em direito constituendo, como pessoas jurídi

cas de direito publico; 

V, Q U E os seus funcionários, como, de resto, já o deci

diu a Corte Suprema, são funcionários públicos. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1936. 


